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ldentificação: D.L. no 6312022.

Legislação: Lei FedeÍal no 14j3312021, art. 75, inciso ll

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

Objeto: Contratação de empresa especializada em manutenção, hospedagem, Suporte técnico e Sistema Online de
Solicitações de serviços com Geraçào de Protocolo.
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Modalidade: DL - Dispensa de Licitação. Art. 75, ll.

lnte.êssados: Secrelaria Municipal de Administração.



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Solicitação Nr.:

Data:

3A3712022

000(
03t11t2022

Nr. por Centro de Custo: 290

Folha: 1/1

I I ExecuÇão de ServiÇo

[ ] Exêcução de Obre

[ ]Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Centro de Custo:

órsão:
unidade:
Nome do Solicitante

Localde EntÍega:

Destinâção:

31OO . SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3 - Secrêlaria Municipalde Administraçâo
'l - Depârtamento de Adminislrâção

Dêloir José dê Morais

PREFEITURÁ MUNICIPAL DÉ CAMPOS DE JÚLIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISÍRAÇÃO

Código da Ootação :

03.01.2.009.3.3.90.40.03.00.00.00 (45/2022)

AV VALOIR MASUÍTI, 779-W

ldentlÍicâção: SERVIÇO

OI...F,'AçôEs: VANUTENÇÃO, HOSPEDAGEM E SUPORTE TÊCNICO DE SISTEMA ONLINE DE SOLICITAÇÔES DE SERVIÇOS COM GERAÇÀO DE
PROTOCOLOS, GRÁFICOS, ESTATISTICAS, COM A PARTICIPAÇÃO E ACOMPANHAMENTO ÉM ÍEMPO REÂL PARA ATENDER A
DEMANDA DA SECRETARIA MUNIC]PAL DE ADMINISTRAÇÃO

ITENS SOLICITADOS:

0-

Item Unid Especificâçáo Prêço Unit. Previsto Preço Total Prêvisto

12 UN 2.250,0044 2r.000,00SERVICO DE ÍMPLÀNTÀCAO'DO TIPO SISTEMÀ DE

SOLICITÀCOES DE SERVICOS COM GEFÀCÀO DE PROTOCOLOS,

GRÀFICO, ESXÀTISTICÀS, COM À PÀRTICIPÀCAO E

ÀCOI'IPÀNHÀMENTO EI'1 TEMPO REÀL. { O4-08-2200 )

Total:P 27.000.00

SecCampos de Júlio, 3 de Novembro de 2022

908
021

Ádministraçào

RA'S

A
I

Solicilantê: Deloir José de l\íorais

CNPJ: 0í.6í4.516/0001-99 Teleíohe/Fax:653387.2800/653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTÍI 779.W

c.E.P: 78319.000 . Campo3 de Júllo. MT
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TERMo DE nnprnÊNcrn

COLETA DE PREÇO: 368/2022

I. DO OBEJTO

l.l O presente Termo de Referência tem por objeto a contrataçâo de serviços de implantação, manutenção

preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva, capacitaçâo, suporte técnico, hospedagem, locação de sistema Administrador
para Sistema On Line de Solicitações de Serviços com Geração de Protocolos, Cráficos, Estatísticas, com a Participação

e Acompanhamento Social em Tempo Real para a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, paÍa atender a demanda da

Secretaria Municipal de Administração.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 A contratação desffita neste Termo de Referência trata-se de um complemento à Transparência e uma

exigência legal que já é cobrada em cidades maiores e que, pelo que foi informado, pâssará a ser fiscalizada pelos

Ministérios Públicos e apontada pelos Tribunais de Contas quando não for cumprida. O Sistema On Line de Solicitações

de Serviços com Geraçâo de Protocolo, Gráficos e Estatísticas em Tempo Real nada mais é do que uma espécie de

"cardápio" de alguns dos serviços oferecidos pelo poder públicô, a fim de orientar, facilitar, agilizar e simplificar a

maneira de solicitar serviços de diversos setores e secretarias contribuindo ainda com a diminuiçâo do tempo de espera

das filas, contribuindo com a Lei da Transparência, Lei de Acesso à Informação, Lei da Acessibilidade. É benefico ao

adminisrador que poderá oferecer, por exemplo, agendamento de serviços e respostas às demandas populares, além de

fomecer dados estatisticos completo da eficiência da gestão. Em síntese, o sistema ajudará a cumprir a Lei de

Acessibilidade, que oferece, gratuitamente, num único lugar, ferramentas para paÍicipação popular, interação e resPosta

em tempo recomendado.

2.2. Beneficios ao cidadão:

l Interagir e se integrar ao Poder Público de forma mais participativa e efetiva;
F Conhecer os serviços e seus respectivos requisitos, antes de procurar os Órgãos Públicos, para evitar as

idas e vindas sem soluçâo;

i obter facilidade e acesso aos serviçosl
), Exercer o efetivo Controle Social e Cidadania:
> Avaliar as entregas dos Serviços Públicos promovendo seu aperfeiçoamento contínuo.

2.3. Beneffcios à administração:

> Entregar serviços que atendam às demandas do cidadão, no prazo e qualidade esperados;

)> Dar credibilidade ao Poder Público:
> Documentar e otimizar processos voltados para o atendimento ao público;

i ldentificar possibilidades de melhoria contínua nos processos e de capacitação aos servidores;

> Carantir o conhecimento e a socializaçâo das rotinas internas a todos os servidores;

i Receber avaliação continua acerca da qualidade dos serviços entregues.

3. DA LEGTSLAÇÃO .lpr-rCÁVOU

3.1 Será adotada a Lei Federal no 14.13312021, notadamente seu art. 75, inciso I I, combinado com o § I ", incisos

I e ll, e an. l9l, todos da mencionada Lei.

3.2 Serão observadas, no que forem aplicáveis, as normas regulamentaÍes peÍinentes aos serviços executados, à

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - e, ainda, ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e

Tecnologia - INMETRO.

1

é,hq
CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



\:r",

PREFETTURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚtIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

00000www.camposdejulio.mt.gov.b r t

.Í. DAS ESPECIFICAÇÔES DOS SERV]ÇOS

4.I. INFORMAÇÔES SOBRE OS SERVIÇOS:

Design responsivo: Flexibilidade, essa é a palavra que melhor define o design responsivo. O usuário
poderá navegar com um design otimizado, independente do tamanho da tela ou da resolução. O layout
se modifica de acordo com o dispositivo que o usuário está fazendo o acesso, além de permitir ocultar
elementos desnecessários em dispositivos móyeis.
Um design responsivo inclui:

. Adaptar o layout da página de acordo com a resolução em que está sendo visualizada.

. Redimensionar as imagens automaticamente para que caibam na tela e para que não
sobrecarreguem a transferência de dados em um celular;

o Simplificar elementos da tela para dispositivos móveis, onde o usuário normalmente tem
menos tempo e menos atenção durante a navegação;

o Ocultar elementos desnecessários nos dispositivos menoresl
. Adaptar tamanho de botões e links para interfaces touch onde o ponteiro do mouse é

substituído pelo dedo do usuário;
. Utilizar de forma inteligente recursos mobile como geolocalização e mudança na orientação

do aparelho (horizontal ou vertical).
Espaço em discô: suficiente pelo período de contrato;
Banda (tráfego de dados): Suficiente pelo período do contrato;
Contas de e-mail: Suficientes pelo período de contrato;
Contas FTP: até l0 CB;
Criaçâo de banners: ilimitados, prazo de entrega até 24 horas úteis;

. Alterações gratuitas pós-entrega: Alterações simples em ferramentas do site, alterações básicas

e correções de problemas. Não está incluso a inserçâo de novas ferramentas no site que não
estiverem neste projeto.

. Sistema de gerenciamento de conteúdo desenvolvido em PHP/MySQL:
o Hospedagem inclusa no projeto sendo o servidor em Data Center próprio com a mais alta

segurança disponivel no mercado;
. Contas de e-mail suficientes pelo peÍíodo do contrato;
e Relatórios de acessos mensais;
o Locação do sistema Administrador de Conteúdos (sistema criado individual e exclusivamente

para seu site);
. Atendimento técnico, sempre que solicitado em horário comercial e em horário especial no

sistema 24x7x365;
o Back-ups semanais e mensais com redundância de HD. 4 

')
/
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Item

Códtgo
B€tha

Código
TCE/MT

Descrição Unid, Quan
L

Preço
unitário de
referência /
mediana R$

VALOR
TOTAL

04-08-2200

0007 t768

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO.
HOSPEDAGL,M E SUPORTE TECNICO
DE SISTEMA ONLINE DE
SOLICITAÇOES DE SERVIÇO COM
GERAÇÃO DE PROTOCOLOS,
GRÁFICo, ESTATiSTICAS, CoM A
PARTICIPAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO EM TEMPO
REAL,

RS 2.250.00 RS27.000.00
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i Sistema de administração de conteúdos: todos os produtos contam com um sistema de administração
de conteúdos que é locado ao cliente e possibilita a inserçâo, alteração e exclusão de qualquer conteúdo
na intemet a qualquer hora em qualquer local e de qualquer dispositivo, havendo apenas a necessidade
de estar conectado à internet. Tudo isso desenvolvido nos mais completos padrões de segurança
existentes, dando a comodidade, agilidade e total responsabilidade sobre o conteúdo de seu website.

> Atendimento de suporte - Pós entÍega: O atendimento de suporte pós-entrega é tão importante quanto
a criação de uma boa página, se faz necessário para que a página seja mantida sempre em boas
condições. para que tenha segurança quanto às cópias de segurança de seus dados e ainda para que seja

atendido em tempo hábil sempre que necessário para alguma mudança. A empresa conta com uma
equipe de suporte extremamente qualificada e pronta para atender por meio de um sistema de

cronograma organizâdo e funcional, com envio de solicitações exclusivamente por e-mail.

5. DA PROPOSTA

5.1 A proposta, que compreende a descrição do serviço ofenado, preço unitário e preço total, deverá ser

compatiyel com este Termo de Referência, bem como atender às seguintes exigências:

a) Conter as especificações do serviço de forma clara e inequivoc4 descrevendo detalhadamente suas

caracteristicasi

b) No preço ofertado deverão estar incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive transporte,
locomoção, estadia, seguro, tributos e outras despesas que incidam ou venham incidir na execução do serviço.

6. DO LOCAL, PRÂZO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS §ERV|ÇOS

ó.1 Os serviços serão executados de acordo com as especificações deste Termo de Referência, nas seguintes
condições: A prestação dos serviços se dará de forma mensal, com duração de I2 meses.

6.2 Os serviços serâo recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e demais documentos que vinculam o prestador.

6.3 A verificação da conformidade das especificações dos serviços ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias úteis,
contados a panir do Íecebimento provisório. Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os serviços serão

recebidos deÍinitivamente, mediante "atesto" na Nota FiscayFatura, com a consequente aceitação do objeto.

6.4 Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os serviços serão recebidos definitivamente, mediante

"atesto" na Nota Fiscal./Fatura, com a conseqüente aceitação do objeto.

ó.5 Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam o recebimento e utilizaçâo adequada do resultado

dos serviços, esles serão rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos

de Júlio - MT, devendo prestadoÍ reexecutá-los no prazo de até l0 (dez) dias corridos, a partir da data de solicitação da

substituição.

6.6 Caso atrase na execução dos serviços ou se recuse a realizar a reexecução, o prestador estará sujeilo a sanções

administrativas, sendo que a reexecução dos serviços passará pelo mesmo processo de verificação observado na primeira
execução.

ó.7 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os serviços executados, se

esses não estiverem de acordo com as especificações técnicas desse Termo de Referência.

ó.8 Na execução dos serviços, somente será permitido o uso de material novo e emprego de profissionais
capacitados, não se admitindo, sob qualquer hipótese, serviço parcial, incompleto, defeituoso e/ou fora do padrão

esperado.

ó.9 Quando aplicável, será exigida garantia de resultado e durabilidade dos serviços executados poÍ prazo
I e costumeiramente adotado no âmbito de contratações similares

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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7. Do ACoMPANHAMENTo E FrscALtzAÇÂo

7.1 A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por I (um) ou

mais fiscais do contrato, representantes da Administraçâo especialmenle designados conforme requisitos estabelecidos

no art. 7' da Lei Federal 14.13312021, ou pelos Íespectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

7.2 O profissional designado tem a incumbência de:

a) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso não estejam de acordo com

as especificações técnicas desse Termo de Referência;

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento;

c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à caracteristica, quantidade ou

qualidade dos serviços contralados;

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando

o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que

demandar decisâo ou providência que ultrapasse sua competência.

7.3 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os

esclarecimentos porventura requeridos pela AdministÍação.

?.4 A fiscalização não aceitará, sob neúum pretexto, a transferência de quâlquer responsabilidade do prestador

para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.

7.5 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade ou, aind4 resultânte de imperfeições técnicas, vicios redibitórios e, na ocorrência
destes, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio MT.

7.6 O fiscal do contrato seú auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de conrole intemo da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução
contratual.

8. DÀS OBRIGAÇÔES DO PRESTADOR

8.1 lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE;

8.2 Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo

estabelecido:

E.3 ExecutaÍ os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva
Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou validade;

8.4 Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços executadosi

8.5 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do
Município de Campos de Júlio - MT, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência;

8.ó Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a27. do
Código efesa do Consumidor (Lci n'8.078, de 1990):d

4
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8.7 Fomecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitaçâo e

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

8.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

8.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tÍansporte, translado, estadia, alimentação,
tributos, taxas, frete e/ou seguro, encargos trabalhistas, previdenciiírios e demais despesas envolvidas na execução, não

sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio MT;

8.10 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçâo;

8.1I Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaçâo;

8.12 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

8.13 Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita
Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestador), Receita Municipal (emitida no município do prestador), Trabalhista e

Certificado de Regularidade perante o FGTS;

8.14 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que

forem solicitados pela Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atender;

8.15 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT na execução

dos serviços serãô ressarcidos pelo prestador, salvo justificativa comprovad4 que deverá responsabilizar-se pelo ônus
resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos. obrigando-se por quaisquer responsabilidades deconentes de

ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo
de Referência e da Nota de Empenho.

9. DAS OBRTGAÇÔES pe COrrtlreNre
9.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;

9.2 InformaÍ ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução dos

serviços e as eventuais alteraçôes efetuadas em tais preceitos;

9.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o objeto pacluadot

9.4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços,

solicitando a reexecução do serviço defeituoso ou incompleto e que não esteja de acordo com as especificações deste

Termo de Referêncial

9.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota FiscaVFatura devidamente atestada, a

Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência;

9.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de execução. exigindo
que o prestador tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sançÕes administrativas
preyistas na Lei Federal 14.133/2021,no ltem l0 deste Termo de Referência e demais cominações legais;

9.7 Comunicar, por escrito. ao prestador o não-recebimento dos serviços, apontando as razões, quando for o caso,

das suas não-adequações aos termos contratuaisl

9.8 Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigações pactuadas.

.|
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IO. DAS SANÇÕES ADMINISTRÂTIVÂS

l0.l O licitante ou o contratado seú responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

â) dar causa à inexecução parcial do conhato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificadoi

f) não celebrar o contràto ou não entregar a documentação exigida para a contÍatação, quando convocado

dentro do prazo de yalidade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entlega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍame ou prestar declaraçâo falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no aÍt. 5' da Lei n' 12.846, de l' de agosto de 2013.

I0.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preyislas nesta Lei as seguintes sançôes:

â) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratarl

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

â) a natureza e a gravidade da infragão cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Adminisnação Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oÍientações dos

órgãos de controle.

10.4 A sanção prevista na letra "a" do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista na letra "a" do item l0.l desle Termo de Referência, quando não se justificar a imposiçâo de

penalidade mais grave.

10.5 A sanção prevista na letra "b" do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5olo (cinco décimos por cento)

nem superior a 307o (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataçâo direta e será aplicada

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

6

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de ,úlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

ffi



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.bÍ 00000 i)

ao responsáyel por qualquer das infrações administratiyas previstas no item l0.l deste Termo de Referência, nos seguintes

termos:

a) se der causa à inexecução parciâl do contÍato, a multa, se aplicada, será de 5olo (cinco por cento) sobre

o valor conespondente à parte nâo cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração. ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20yo (yinte por cento) sobre o valor

conespondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecuçAo total do contrato, a multa será de l0% (dez por cento) sobre o valor total

do contrato:

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da Iicitação sem motivo justificado e

aceito pela Administração Municipal, a multa será de 57o (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia

de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

10.6 A sanção prevista na letra "c" do item 10.2 (impedimento de licitar e contÍatar) será aplicadaao responsável

pelas infrações administrativas pÍevistas nas letras "b". "c". "d", "e", "f'e "g" do item l0.l deste Termo de Referência,

quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de Iicitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federâtivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

10.7 A sançâo prevista na "d" do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "h", "i", "j", "k" e "l" do item l0.l deste Termo de

Referência, bem como pelas iníÍações administralivas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item l0.l deste

Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item

10.2. e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

l0.E A sanção estabelecida na letra "d" do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou conÍatar) deste

Termo de Referência será precedida de análise juridica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

10,9 As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 10.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a

prevista na letra "b" do item 10.2 (multa) deste Termo de Referência.

10.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente.

l0.l I A aplicação das sanções previstas no item I 0.2 deste Termo de Referênc ia não exclu i, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do interessado

no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.13 A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item I 0.2 Lei requererá a instauração de processo

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis. que avaliará fatos

e circunslâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contrâtado para, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimaçâo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

7
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10.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitanle ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de l5 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimaçâo.

10.15 Serão indeferidas pela comissâo, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

I0.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fomecedores mantido pela

AdministÍação Municipal.

10.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

II. DO PACAMENTO

I l.l O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT até o 5'(quinto) dia útil
para empresas locais e l0' dia útil para empresas fora do município, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após

o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o

caso), conforme determina a legislação vigente.

I1.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição
bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

ll.3 Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte SIMPLES, deverá apÍesentar, juntamente com a Nota Fiscal. a devida
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos. de acordo com a Lei Complementar n' 123, de 14 de

dezembro de 2006.

I1.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao
prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer
ônus para a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

ll.5 Previamente à data do pagamento, o DepartaÍnento de Tesouraria verificará as certidões de regularidade
fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do prestador.

I1.6 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos serviços são

de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comproyação de sua regularidade.

ll.7 Havendo atÍaso no pagamento de süas obrigações a Prefeítura do Município de Campos de Júlio - MT
procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da media de índices de preços de abrangência nacional,
na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.' 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo como base

o dia Iimite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem banciiria. ou pelo indice que venha

a substituí-lo.

I1.8 Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl

Onde:

R : valor da coneção procurada;

V = valor inicial do contrato;

I = média a tmética simples do INPC (IBGE) dos últimos l2 (doze) meses.

11.9 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT #K,4
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I l.l0 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, ficando o
pagamento suspenso até que se proyidenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-
se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o

Município de Campos de Júlio - MT.

12. DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

l2.l As despesas deconentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária própria, abaixo

especificada:

Órgão: 03- Secretaria Municipal de Administração

Unidade: I Departamento de Administração

Centro de Custo: 3 100 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Despesa: 45. Código da Dotação: 3.3.90.40.03.00.00.00

I3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

l3.I A Nota de Empenho da Despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal no

14.133/202t.

Campos de Júlio - MT, 03 de novembro de 2022

ts

Sêcreteri Administração

G administrati
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METoDoLoGTA PARA FoRMULAÇÃo Do pREÇo DE REFERÊNcrA pARA pRocEsso oE DrspENsA oE LrcrrAÇÃo

lnicialmente, necessário destacar a opção realizada pelo Municlpio de Campos de Júlio - IMT pela aplicação das disposições

da Lei Fede.al ns !4.133/2O2L - Nova Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos aos novos processos de contratação direta, com

hipóteses previstas no art. 75, conforme faculdade prevista nos arts. 191 e 193 da mencionada Lei, yerbis:

Att, 797. Até o decurso do prozo de que üoto o inciso ll do coput do ott. 793, o Administruçõo poderó

optor por licitot ou controtot diretomente de ocordo com esto Lei ou de ocotdo com os leis citodos no

rcferido inciso, e o opção escolhido deverá ser indicodo expressomente no editol ou no oviso ou

instrumento de controtoçdo direto, vedodo o oplicoçdo combinodo desto Lei com os citodos no relerido

inciso.

PorágrqÍo único, No hipótese do coput deste ottigo, se o Administroçõo optor por lXitor de ocordo com

os leis citodos no inciso ll do coput do ott. 793 desto Lei, o controto respectivo será regido pelos rcgrus

nelos previstos durunte todo o suo vigêncio.

Att. 193, Rewqom-se:

t - L..l;

ll - A Lei nc 8.666, de 27 de junho de 1993, o Lei nc 10.520, de 77 de julho de 2002 e os orts. 7o o 47-A

do Lei ne 72-462, de 4 de ogosto de 2077, opós decoridos 2 (dois) onos do publicoçõo oÍiciol desto Lei.

Desta forma, em cumprimento aos dispositivos mencionados, serão aplicadas aos novos p.ocessos de contrateção direta

todas as disposições pertinentes de Lei Federal nl 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Por conseguinte, na elaboração da presente metodologia para formulação do preço de referência para processo de

contrataçâo direta utilizou-se, como norte, os preceitos do art. 72, inciso ll, da Lei Federal 14.133/2021, que assim prevê:

Att. 72. O processo de controtuçAo dircto, que compreende os coms de inexigibilidode e de dispenso de

licitoção, deveú ser instruido com os seguintes documentos:

L.t;

ll - Estimotivo de despeso, que devetá ser colculodo no Íormo estobelecida no att. 23 desto Lei;

Por seu turno, o art. 23 da Lei Federal 14.133/2021 assim disciplinal

Art. 23. O volot previamente estimodo do contrutoçõo deveú set compotível com os volores proticodos

pelomercodo, considerodosos preços constontes de boncos de dodos públicos e as quontidodes o serem

conüotados, observodos o potenciol economio de escolo e as peculioridodes do locol de execução do

objeto.

l- Composição de custos unitótios menotes ou iguois à mediano do item coffespondente no poinel poro

consulto de preços ou no bonco de prcços em soúde disponlveis no Portol Nocional de Controtoções

Públicos (PNCP);

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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§ 7e No processo licitotótio poto oquisição de bens e controtoção de seNiços em gerol, conforme

rcgulomento, o valü estimodo seró deÍinído com bose no melhot preço oÍerido pot meio do utilizoçõo

dos seguintes porômetrcs, odotodos de Íormo combinoda ou ndo:



ll- Contrutoções similores Íeitos pelo Administroçõo Público, em execução ou concluÍdas no perlodo de

7 (um) ono onterior à doto do pesquiso de preços, inclusive medionte sistemo de registro de preços,

obseNodo o lndice de otuolizoçdo de preços cotespondente;

lll - utilizoção de dodos de pesquiso publicodo em mÍdio especiolízodo, de tobelo de referêncio

iomolmente oprovodo pelo Poder Executivo Íederule de sltios eletrànicos especiolizodos ou de domlnio

omplo, desde que contenhom o dqto e horc de ocesso;

lV - Pesquiso direto com no mlnimo 3 (três) Íomecedorci medionte solicitoçõo Íomol de cotoçdo, desde

que seio opresentqdo iustiÍicotivo do escolho desses Íornecedores e que não tenhom sido obtidos os

orçomentos com mois de 6 (seis) meses de ontecedêncio do doto de divulqoçõo do editol; (negritei).

V - Pesquisa no bose nocionol de notos Íiscais eletônicos, no fomo de regulomento.

§ 2e [...];

§ 39 Nos contrutoções rcolizodos por Municípios, Estodos e Distrito Federol, desde que não envolvam

recutsos do Unidq o volor previomente estimodo do controtoçõo, o que se refere o coput deste ortigo,

poderó ser definido por meio do utilizoçõo de outros sistemos de custos odotodos pelo respectivo ente

íederutivo.

§ 4e Nos controtoÇões diretos par inexigibilidode ou por dispenso, quondo não fot possível estimor o

volot do objeto no Íomo estobelecido nos §§ P, 29 e 3-o deste ortigo, o controtodo deveró comprovor

previomente que os preços estão em conformidode com os ptoticodos em contrctoções semelhontes de

objetos de mesmo noturezo, por meio do opresentoçAo de notos frscois emítidos poro outtos

controtontes no pe odo de oté 7 (um) ono onte or à doto do controtoçõo pelo Administroçõo, ou por

outro meio idôneo.

§ se [...];

§ 6e [...]

Assim, a presente Metodologia se desenvolve levando-se em consideraçâo o exposto acima, notadamente o art.23, § 1e,

incisos la 1V.

Na tabela abaixo constam os objetos/itens pesquisados, com suas descriçôes, códigos, unidades de medida, vaÍor de

referência (mediana) e valor máximo de aquisição.

Tabela de itens:

Item

Côdlgo
Bethà

Códl8o
TCEIMT

DescriÉo
Unid. de

medlda

Valor de

referência /
medlana / RS

Valor máximo

/Rs

01
04 08 2200

ooo7176a

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, HOSPEDAGEM E

5UPORTE TÉCNICO DE SISTEMA ONL NE DE

SOL CI-AÇÔES DE SERVIÇO COM GIRAÇÃO DE

PROTOCOLOS, GRÁFICO. ESTATÍ5TICAS, COI\,4 A

PART CIPAÇÃO E ACOMPANHAI\,4 ENTO EM

TEMPO REAL.

UND Rs 2.6s8,00 Rs 3.087,80
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Depois de identificêdos os itens com maior releváncia econômica, foi realizado a pesquisa para formação do preço nas

empresas e Comeício Local onde encontramos as atas de registro de preço dos referidos processos colacionados a seguir:

Entldade CNPJ: Modalidade FONÍE

MPx BRASTL solUÇôF.s wEB EtREt.t t4 728 001400t -01 ORÇAMENTO CoMERCIo

PRoDASP tNFORMA II(^ l.1t)^ 84 785 070/000t -92 PRECÀo ELETRôNrco lrllI' \\\( l.rrri,,l.t,rr.r,'.',rrr l.r

BRAso sol-uÇôEs rECNoLocrcAs LTDA t5.66{.759/0001-46 PREGAO EI-E'I'RONICO

DRR AULAS ONLINE SOCIIDADÊ

UNIPESSOAL LTDA
32.511.181/000r-65 PREcÀo ELETRôNrco hltfi. \\§ hurrct\ltt)r.(o\ eorrr hr

Após a pesquisa das referidas Atas e preços, foram extraídos os valores unitários dos itens com as mesmas especificações.

Para o estabelecimento do preço de referência, utilizou-se como parámetro a mediana, que consiste no valor que divide os

itens ao meio. lsto é, 50% dos elementos da amostra são menores ou iguais à mediana e os outros 50% são maiores ou iguais à mediana.

Conseguiu-se estabelecer, ainda, o valor unitário superior/teto e inferior/piso para a aquisiçâo dos itens do processo,

minimizando possíveis sobre preços e preços inexequÍveis.

Antes da adoção da presente metodologia, o tempo médio para aquisições era de aproximadamente 60 dias,

Com sua adoção, utilizando os preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública como

referência, a expectativa de tempo médio foi reduzida para aproximadamente 15 dias.

Os documentos e relatórios que embasaram a presente metodologia constam como anexo.

campos de lúlio - MT, 03 de novembro de 2022

liveira

Ge e Admini vo
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CODIGO tlspecificaçâo do Mâteriâl [_lt PR[]S.t C\PJ MODALIDADE QTDE UNIT HONI TOTAL HOlII

i)
04-08-2?Oq
00071@)

c)

SERVIÇO DE MANTJTENÇÀO. IIOSPEDAGEM E SUPORl'E
TÉCNIco DE SISTEMA oNLINE DT] SoI,ICITAÇÕES DE sERvIÇo
COM GERAÇÀO DE PROTOCOLOS. GRÁFICO. ESTATÍSTICAS.
COM Â PARTICIPAÇÀO E ACOMPANIIAMENTO EM TEMPO
REAL.

MPX BRASIL SOLUÇÔES
WEB EIRELI

1.1.728.004/000 t-03 ORÇAMF]NTO R$ 2.250.00 RS 27.000.00

O
04-08-2200
0007r 768

SERVIÇO DE MANUTENÇÀO. HOSPEDACEM E SUPOR lll
TÉCNtco DE SISTEMA oNLINE DE SoLIcITAÇÕES DE sERvIÇo
COM GERAÇÀO DE PROTOCOLOS. GRÁFICO. ESTATiSTICAS,
COM A PARTICIPAÇÀO E ACOMPANHAMENTO EM TEMPO
REAI,

PRODASP

INFORMATICA T,TDA
84.785.070/000 t-92

PREGÀO
ELETRÔNICO

ll R$ 2..r00.00 R$ 28.800.00

SERVIÇO DE MANUTENÇÀO. HOSPEDACEM E SUPORTE
TÉCNICo DE sISTEMA oNLINE DE SoLICITAÇÔEs DE SERvIÇo
COM GERAçÀO DE PROTOCOLOS. GRÁFICO. ESTATiSTICAS.
COM A PARTICIPAÇÃO E ACOMPANHAMENTO EM TEMPO
REAL.

BRASO SOLUÇÔES
TECNOLOCICAS LTDA

I 5.664.7591000 t -46
PREGÀO

ELETRÔNICO
l2 R$ 2.9r 6.00 R$ 14.992.00

04-08-2200
00071768

SERVIÇO DE MANUTENÇÁO. HOSPEDACEM E SUPORTE
TECNICO DE SISTEMA ONLINE DE SOLICITAÇÔES DE SERVIÇO
COM CERAÇÀO DE PRO TOCOLOS. GRÁFICO. ESTATiSTICAS.
COM A PARTICIPAÇÀO E ACOMPANHAMENTO EM TEMPO
REAL,

DRR AULAS ONLINE
SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

32.533.383/000 r-65
PREGÃO

ELETRÔNICO
t2 R$ 3.125.00 R§.t7.500.00

ORIGINAL

Ml:t)l^
MT]DIANÁ R$ 2.658.00

DESVIO PADRÀO ,115.05

COEF" VAR. 0.155

I-IM SI.JPERIoR 1.087.805

l-tN1 tN!l-.RroR 2.257.695

Ma)aÍa Oliveira G

erentc Adminislralivo

)
)

l2

04-08-2200

0007r 768

I
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO - MATO GROSSO

INFORMAÇÔES SOBRE OS SERVIÇOS

Design responsivo:
llexibilidade, sssa é a palavra quc mclhor definc o design responsivo. O usuário podcrá navegar com um
desigr otimizaclo, independente do tamanho da tela ou da resoluçào. o la],out se modifica de acurdo conr
o dispositivo que o usuário est:i fazcndo o âcesso, alóm de permitir ocultar elcrnentos dcsncccssários ern

dispositivos rnóveis.

Um deslgn responslyo inclui:
o Adaptar o Iavout da página dc acordo com a resolução cm quc está scndo visualizada.
r Redimcnsiouar rx inragens auúomaticamerlte para quc caibam na tcla c para quc nâo

sobrecarreguem a transferência de dados em um celular;
. SirrrpliÍicar elementos da telâ para dispositivos móveis, onde o usuário nomralrnente tem menos

tempo e menos atenção durante a navegação;
. OcultaÍ elementos desnecessários nos dispositivos menores:
. Adâptar tamanho de botões e links para irterfacss touch onde o poDteiÍo do mouse é substituido

pclo dedo do usnáriol
. l.ltilizar de forma inteligente recursc.rs mobile como gcolocalização c nrudârlça na orientação do

aparclho (horizontâl ou vc'rtical).

Mais inf{)rmâções
. Ilspâço cnr disco: Suficicnte pclo pcriodo do cotlt[ato;
o Banda (tráfego dc dados): Suficicntc pelo pcr.íodo do contrato;
. Contas de c-mail: Suficientcs pelo período de coltrato;
. Contas F'TP: Até l0 CB:
o Criação de banners: llimitados, prazo de entrega até 24 horas úteis;

5REl L

A,

Sede Adminiotrativa

Sinop/MI - (óô) 3515-ó38? e 9 921ô-3232

fi mrcüiro@mpúÍasil.coín.br 6 iLrldic.o@mpxürôsil-corn.br

Ssde Têcnica

Clhbt/MT - (óó) 33ô4-3132 e 9 9954-3132

§upoíte@rnprbrôsil.com.br

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
QTD

VALORES

Unitário Total

I

MANUTENÇÃ
TECNICO DE

O, HOSPEDAGEM E SUPORTE
SISTEMA ONLINE DE SOLICITAÇÕES

DE
SERVTÇOS COM GERAÇÃO DE PROTOCOLOS.
GRAFICO, ESTATISTICAS, CONI A
PARTICIPAÇÃO E ÀCOMPANHAMENTO EM
TEMPO REAL

t2
R$2.250,00 RS27.000,00



ll?I 000017
LElR/\S

Álterações gratuita.s pós-eDtrega: Alterações simples crn l'crratncntas clo site. alteraçôes básicas e

coreções de problernas. Não esli incluso a inserÇiro cle novas l'enamelltâs no site qtte nrio

estiverem neste projeto.

Além de tudo iss0, vocô conla com:
. Sislemâ de gcrenc'iâmento de conleúdo desenvolvido em PHP/.lvlySQLl
. Hospedagetn inclusa no projelo sendo o sen'idor eln Dâta Clenter próprío com a nrais altâ

segurança disPonível no mercado;
. Contas de e-mail suficientes pelo periodo do contrakr;
. Relatórios de acessos mensais;
. LocâÇão do sistena Administrador dc Contcúdos (sistema criado individual c cxclusivatnentc

para seu site).
. Atendimento técnico, sempre que solicitado em horár'io conrcrcial e em hoÍário esPeciâl no

sisterna 24x7x365;
. Back-ups semarais e mensais cour redundância de HD.

Sist€ma de sdministrâçãoo de conteúdos:
'l'odos os produtos ofcrccidos pela MPX Brasil contanl corn um sistcrna de administraçâo dc contcúdo§

que e locado ao cliente e possibilila a inscçào, alteraçào c exclusão de qualquer conteúdo oa intcmet â

qualquer hora em quâlquer locat € de qualquer clispositivo, havendo apenas a necessidade de estar

coocctado à intemet. Tudo isso descnvolvido nos mais complctos padrõcs dc scgurança cxistcntss, dando

a você cornodidade, agilidade e total responsabilidâde sobre o conter'Ido de seu websire.

Atendimento de supoíe - Pós EÍtrega:
O alendimentD de suporte pós-entrega é tão importante quanto a cÍiação de uma boa página para vocé ou

sua empresa. Flle se faz necesúrio para que sua página seja mandda sempre em boas condições, para que

voçê tcnha scgurança quanto às cirpias dc segurança dc scus dados c ainda para quc scja atcndido cr:r

tenrpo hábil sempre que necessário para alguma ntudança. A Empresa contâ cont unta equipe de supone

cxtremâmenls qualificâda e pÍontâ para lhs at9ndcr por nlcio dc unl sistcnta dc cronogmnra organizado c

funcional, com enüo de solicitâções exclusivamente por e-lnail (§up9ú9@!0prb!e§jl99!qJ0

PROPOSTA VÁLIDÂ POR 30 DIAS
Sinop - Mato Grosso, 26 de outubro de 2022'

MARcos PAULo DE âix*: Íi f.sB,'"tfr iãl
OLIVEIRA slLv^ír122297107

slLv Ato21222g71o7 
DÜô§ r0"' r 0'26 07.5r.3e

MPX BRASIL SOLUÇÔES WEB
t4.728.004/0001-03

Scdc Adminigtrativa

Sinop/MT - (óó) 3515-ô387 .9 921ô'1232

ÍiÍBnc€iro&fl pxbrõí.coín.br e luÍidic]pQínpxirss,l.com.bí

Scdc Tácnica

Culrbà/MÍ - (óó) 33ôa-3132c99954-3132

supoíte@rÍE:hâsn.coín.bÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
CNP., 01.6'14.516/0001-gg llesp(xrravel LICITAÇÀO CAMPOS Dt.,l..,LlO/MI

1,,Í,,rrt,rÍllenr., LtCl I AÇÃO

00001u

Relatório de Cotação cotação rápida 5494

Pesquisa realizada entre 03111/2022 I0:1 1 53 e 03/] 1/2022 10'12:36

Ern coníormidade com a lnstruÇão Normatrva No 65 de 07 de Julho de 2021

ItetI! ] sustentaQão de software

lótodo Matemátrco Aplicâdô: Nredrena dos pÍeÇos obtidos - Preço câlculado com base na medtana de todos os pr€ços selecronados pelo
*usuarro para aquele detêrminâdo ltem Sendo a in€diana o elemento cêntrâl dos rtêns, câso número de elemerltos selâ Ímpar, ou a méd rê dos dors

elenlentcs centrars caso número de elementos se]a par.

,,1t.)1 :,.;.' 1 ) :.L/ F : 1,nidi

PREçOS /
PROPOSTAS

3i9

QUÀNTIDAOT PRFÇO

FSÍIMADO

PFNCF N IIJAI
PRFÇO

ESÍIMADO

cÂl ct,l ADo

RS ?.400.00

T()TAI

Prcço

Hs r 000.00

H$ .' ,10,-, ,rLl

Hs 3.r 25.ú0

Rs 2.r 75.00

PÍcço Conrp,as

Govctnamcntars

1 RS 2.400.00 (un)

(trgáo Publico

pÍrÊFÊtrunA MUNlctpAL oE cAprTÂo LHôNtDÂs MAHQUES/pB

PRI.I EITURA N4UNIíJIPÀI DÊ ÔL]BIIOI{Â/PÍI

ldcntifrcâ(áo

N"ftegão.l322022

U^SG:9874a9

Data

llomoloqáção

01109/202?

N"PIegá(

r ,^srt !)8

CorsclhoRcq0rüldirlnlenhériâ^rqurtrlr,rarr^gc,,enrrê0..'lrlrrrs0.rÍà,s

100

Valor Global Rs 2.400.00

NíPrrqáo.970?;,

r-lASrj:3tjg08q

,5,'tti,r:Lr.,i

VJoí do lt rn ..n .daÉo âo loa.l

a 1) sustentâçáo dê .

quântidâdÉ de píêços poí iiêm

i5

00

Rôlaló.b g€r.do .o diâ @,l/2O22 10:28:@ (P 190-115.74.23a)
Codlgo Vcúáçb: c9ZEPZEWORm%2íAOrO0.DghVámbNXgtruLL8EREqíêJ%ã7w8ee,Êv!ÉRWSOohO%2brÉqnPZFlCy696d
hnpr/ww.bancod!pr6co6.@m.br/cGnra.do^lLntkir.d6no*én<9zhPzEWORh%25?€O3Oo€O9hVambNKg(muLlEEREqfiCJ%262Í IO!&(FVYIERwSOütO%2S2tfqnPZFiCys
%253d 1/5

Medrana dos Preços Obtrdos RS 2.«)0,00

1W§



00
Detalhamento dos ltens

Item I sustenta(áo dÉ soÍtw,lre

Preço Estimado. RS 2 4 PeÍcenlúal Precu I-rlrnràdo Calculâdo F5 - t Medrãna dos PÍeÇos oblidos

Ourntrdâde Descíiçào

l2 mese

:eÍ pôÍa

i - manutenção mensal. supoíe.licença de L./so do sistema

rospedaqem ô si6temâ em nuvem.

?uozi /t)',/-) t)

P,cgào l_lcrÍó

r.r,Íio

NoPrílq.io 13,

LIASL 9S /48q

1/?

I ink Âlâ

26!0A/ 2022 1

0r/09/202: l

br

r2

U IIIDADT

?a/t)41/20)2le 3()

PÍêQáo Ekní(rnr..l

NÀír

IrlrkÀlâ

(r')',(

br

ObseÍvação

Í1$ I 000,00prcço (Cornprâs Governâmentars) I Medranâ das Propostas Frnâis

PRFIJFIIURA MUI.]ILIPAI I

Á prtrsente llcrtaçãoiem c(

para pÍestâção de servrÇol

lreinârnento e guporle de:
confoírc êspecrÍ caÇões (

níls teímos dô memôr.ln.l(

de rnlplanla!:ào. mê.rrnen(

9tenla web e âplicaliv(J pâr

condiÇóes cc,nstanlqs do t

n " 078/2()22, dê Secralar

- l2 meses " l\,lANUÍtNÇÂ

MA WEB E ÂFLICÂTIVO. (

IER PARA HOSPEDAGET!,|

e empresa especrahzada

;ão, hcspedâgeÍn.

'a âgsntes dÉ Êndem as,

§ínô do referênc a/Anexo

'iâ [,]!n]ôipalda Saúdt .

,O I,4INSÂ1, SUPORE,

VALOR MENSAL), PARA

DO SISTEMÂ ÊM NiJVEM

Descriçâo- Sustentação de SoÍtwaíe
LtcENÇÂ 0E USO OO StSTt

]3 USUARIOS E DATA CEN

ôrgão

Objelo

OÍqão

Objeto

t)âla:

Modalid"de

SRP

ldcntificâÇão:

lotc/llenr

Ata

Âdludicação

Homologação

Êonte

Quântidade

Unrdade

UF

143/6 03q/0001- t 2
* VENCÊDOR,}

0 i,r

VALOR OA PROPOSIA FINAL

BS r 000.00

Rs 2 400.ô0Preço (CornpÍâs Goveínamentais) 2: Medaana dâs Propostas Frnaas

PTIEFEITURA I',,II]NICIPAL DE OUHIZONA/PR

ContrôtaÇâo de empres.) esp-"ciahzrda parâ Íoí'rpcirnent

Data

Modâlidade

SRP

l.lentiíicaÇão

lote/ttem

ÂdJUdrcação

llomolosação

Fonto

públcâ.

Descriçâo: Mânutençâo de SoÍtwâre (Corretiva, Prêventivâ. AdaFrtativa)

hospedagem enr data center( em nuvem)

Catser: 25992 - MÂNUTENCAO DE SoFÍWAFIE (COriBETIVA, P|FVF|'lÍ
ADAPTATIVA)

Quantidâde: I

Unidade: L

UÍ:: I

.l

ffi
Ror.ri{b g€Bdo no diô 0y111202210 2A:@ (P 190.115 74.234)
código vdiiáçà' cgzhPzEwoRm%2aD3oooDghvúbNxglnu(aEFEq6êJ96r!v8g&gFvYjERwsooho%2b*qnPzF1cys963d
hnpr/!ru r,.bancod.pr6.ô6 .m b/C€tutc.dotutdllcldádonot6n=.SZ|SPZEWORm,6252GO3OOôOghVámbNKgíhuLtoEREqód%25ã7w8gA{rVYJEFWSOüO%252bxEqnPZF lCys
%253d 215

13

CNPJ RAIÃo socrAL Do r-oRNrctDoB

INGA DIG] IAL L I I]A

Mârca Maícâ ôáo intormadâ
f abíicante: Fábícante não rníoÍnâdo
OC§CfiQãO, MANUÍENÇÀO MENSAL SUPONE. TICENÇA DE USO OO SISÍEMA WE8 Ê APLICAÍIVO - (VALOR MENSAI ), PANA ]3IJSUARIOS E DATA CEIITEN E

ARÂ III:ISPEDAGEM DO SISTEMA EM NtJvEM.

Esrãdo Cidade: Endereço ÍeleÍone
PÊ Manngá AV CFRRo AZUI,864 (44)3305-1660/ (44)3?22 2925



CNPJ H^./AO SOCIÁl l)O tOFjNECt DOlt

PRODASP II.IFOFMATICA LTDA84.785.070/0001 -92
* VENCETTOR ,

Marca Mâr.â náo rnÍoímâdâ
í:âbri.anlê Fabn,:ãnle náo,níônnãdô
Dc$criÇáo. SoÍviço de hospedâqenr em dâta oentír (..m nuvefi) RFTIIA

tsrado Cidãde EndeÍ.ço
Pli [4andaguaçu AV iiUNHOZ DA í]OCHA.095

Preço (Compras Governementais) 3: Mediana dâs Proposlas Finais

tlc tAü 5. da lN 65 de 07le J,tha dc 2021

Órgãor Conselho Regionalde Lngenharia, 
^rqrriteturâ 

e /lgrônomrâ de lüinas fjerars

Obleto: Conrâtaqâo de cmprêsâ esoeciali?ada para prcstação de sêMços de

rmplantação, cont€uíaçâ0. customrzação inserção de dâdos. desenvolvrmento

dê melhonâs, rnstalaÇão de plug-ins e tenlplarcs, atLralrzação dL" vcrsão,

rnanulenÇão c guporle técnico e hospedagêm para ê plalaÍorma dc

aprendL?aqem corporativa LMS MOoOI E íleêrning Management System'
ModdaÍ Object-Oriented Dynêmic Learning Environment), para ateoder as

necessrdades do CRfA-MG..

Descrição: Manutenção de Softwaíe (corretiva, Píêventivê, Âdaptativâ)'lúanutençdo e

supoÍte têcnrco pelo peÍÍodo de 24 (viDte e qLlaLÍc» meses, inôluindo âtua|23çào

de versáo, desenvolviÍnenlo de melhorias (manutençâo evolutúâ). apoolsupoÍtê
técnoo âo Crea-MG na opeÍac,ona|zâçáo do sistema,

desenvolvlmento/0r iaÇáo/âlter âÇâ o dê felatóros personali2ados e hospedÀ9efi]

dà base de dâdos dá plâtâfoímâ ôo servidor dê emÉrÊsâ conlratada

CalseÍ: 25992 - MÁNUTENCAO DE SOFTWABE (coRRÉÍlvÂ, PBEVENTIVA,

ADAPÍATIVA)

(41],3222 bí122

fÍrârl
nnchell@píod3sp com br

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs 2.400.00

Data

Modâlidadc

SRP

ldcnt,ficaÇão

Lote/ltcm

^ta
Adjudicação

l"lomôlogaÇão

Êonte

Quantdàde

Unidâde

UI

000020

Rs 3 ',r 2s.00

tgl05/rr:t2 09 r'10

PÍr'9ão Êlttíóôrco

NÂÚ

f'lóPÍ{gáo 9i0;"i' ,' llÀSG 38!l0gq

11?

I ink arâ

t5/05./2t):2 1 I .li
)6/A5/2Ai21t 1l

wwví.cOirrl)Iâ!q()vernaÍYre tai5 qL. !
br

:4
L-rND SLHVTÇO tÉC\tCO

[4G

CNI'J R^lÃo socr^L Do l ouNtctDou VALOH DA PROPOS IA I'INAL

Hs 2.916,00
I VTNCEDOR *

Mârcâr Marcá náo inÍorínadà
râbíicânLê Fâbricante náo rníoímâdo

ào evolLltwa), aporc/§upoí1€ tecnro áo CÍeâ-MG nâ operâcionaizâÇão do srstenra. dêscnvolvrmenlo/c.ÉÇão/âheíâÇào de Íclató,ros peísonâl'zâdos e hospedaç

em da base de dados dâ plalaforms no s€wrdoÍ da empíesd contíâtddJ

Estado' Cidade: End€reÇo: Tclefonê: EmáLl

BN Nâtâl F MTGUFI ANGFIo, 691 (84) 30?5-7758 dl(eloíra@braso corn bf

p.754579/OOO1-74 BRAS ÁPRFNÍ:rFR FTRFLT FS 2 q62.50

Mâícâ lr,4â!.â ra,r inrôínrâdâ
l-abncante l-abroante nào nlQrmado

?dagêm da base de dadc,s,Ja plctôíormâ no seÍvrdoí d3 empíesô contrJlâala

tslado Cidade EndeÍeÇo Nome de Contôto leleÍone tmarl
g/, PiÍ(rb^ B VtÊGtLt,-J PtRtB^ LtM^. ú5 rvlABt^ DE TAÍÍM^ S|LV^ SANTOS SCUZ^ (74)q974 6162 Ísouza-n y(o)lrotrÍrâ (rnrr

r r 524313/0001-65 MARAN60N & Ol rVEtRÂ LTDA Rs 3.r00,00

Marca Mârca não rnfornrôda
Fôhícante FabÍroante nào rnlormi,do

eílagem dâ hesedê dôdos dâ nlatâtônnâ no serúdoí dâ empresa contÍatada

Fstâdo Cidâde Fnderêçô: TeleÍone [mârl:
lls Passo Fundo ll CAI]LOS GOMES, 336 (5.1) 9960'9362 pâulo@pônrre,st com

32.533.333/000I .50 DRR AULAS Ol.lLlNE SoCIEDA[)E UN IPESSOAL LTDA RS 3125,00

R6lârô.ô gerâdo no dia 0y1 I /2022 10120 09 (lP 190115 74 238)
Cód bô VâlidãÉo: coz ISPZEWDRm%2íAO3O06DghvâmbNKgÍmuLLSEREqÂCJ%2faw8§8{ FlYt ERWSO0hO%2brEqÕPZF l Cys%3d
htrp //ww. báncod€procos.@m. brloánitiedoArr.nlbrdõdsnoksn=cgztsPZEWDRm%252lEO3OOêOghVâhbN(gtmuLl6EREqllCJ%25211w8984 F\YJERWSO0hO%252blEqnPZF l Cys

%253d
3/5



CNPJ RAZÀO SOCIAL DO TORNECE DOR VAt OI] I)A PROPOSIA t INÀt

Mârcâ Mâr.â ná^ rnf(nnrâdá
f âbírcâÍrrê ràhrcanre nán rnÍarmâdo 00002 ^
ür dâ bâc. de dad.Íi dâ rralâÍrnma no scrvidor i:la êúlpírsa .ontràtàda

FsLâdo Cidade EndereÇor Íêlêfone. Frnârl

GC íioiône.6 ÂVÊNIDA MINÂS GEÍrAlS, l2l írr2)8321 7l'r1 Íirrâo.enoi.ôdÍaulasonlne (cm L'í

33.952.01 0/0001 -86 FORItSÉ TECNOLOG|Â DA rNlOllMAÍIAO LIBELT

Marca l,lârca não rn,ormadâ
lâbricante lêbíc.nte nãô nÍormâdo
Descrição líân,rtençiD LMS rvli)LlDLl:

tstado cidâde EndereÇo'

Si llococâ R Sllvlo t lLlÂ DlÂS. 100

Íelefônê:
(r r) 47889520

Email
pôraleqâlQúconube com.bí

ÍelBÍone:
(6r) 3356{509

Its 3.840,0ÍJ

Rs 30 000.00

07,906,885/O{TJ1 .3I RAQUFL DF ANDBADF DANTAS FIGUFIBOA Ês 7.ú25.00

Mârcâ l"lafca !'1ào rnforrn3dg
Fâbricanle Êabícante nào rníomado

em da !ase de dados dâ plataíoarê no servrdoí da empíesê coflrâlada

Estado Cidade Endereço. Teleíone. Emarl

Si aÍàLâlu B FAO' AUOA Pla§§Â.3g t7q) 3:ll)l 7558 cônta tínOcuÍ sr].'rc&íid r .jo r hí

]O 352 O ] 3/OOO ].83 BADIU . SOLUCOÊS EM TECNOLOGIA DA INTORÀ,4ACAO PARA WEB

MaÍca Marcâ nào rníoímãdâ
f abricente f abrrcanlo nào rníormado
oescÍiÇão Man(tençâo e suporle rnensôl

tsrãdo Cidade fndeíeço

LIF Bías ra SÍ SHTVS BLOCo I0TES 12

Rsráim gê6do no dia 03/11120221O:23-a€ llP 19011571238)
codlgo valdaç& cgzhPzÉwoRú%2€D3o06o9hvambNXqímu!18€REqnrcJ%rw8g8aF\ryiERWSOohO%2bxEqnPZFlCy6%ld

Eo253d
4t5



T1 LAUDo DA CoTAÇÂo
0 0002-

ÀfENÇ40 - O Ba,rc'o de PrcÇos é una soluÇão tecoolóEca q.Ê atettde aos parâmeüos de pesqusa disposlos e?l Leis wqentes, lnslruções NünÉtitas.
Acórdãos. Êellulsmcntos, Decrctos e Poiarias Sendo assun, pot teuni dttssas lotltes qovenaiÊntais, (:ot1)pletne?têtes e sites de CoÍinio amplq o

ststefi:É nào é consderado LtÍB Íonte e. sint, Ltnt nleo pa? que às pesqt sas selalt rcalizadlts de fontla sequra, aqil e ehcaz.

Preco estimado do item câlculado pela fórmula Medianâ dos preÇos obtidos

Item 1 'sustentaÇâo de soÍtware

- 3 preÇos do portal Compras GoveÍnamentais praticados pela Administraqão Pública de licitaqôes homologadas/adjudicadas entre os dras

1910512022 e26/0812022, calculados pela Íórmula Mediana das Propostas Êinais.

& DESCRrrvo DE Í óRMULAS ulL|ZADAS

Mediana das Propostas Finais

Capta os pÍeÇos frnars da IcrtaÇão e seleciona o fireÇo c1o meio (r'\o caso de nun'rero rmpar de propostas) ou a média dos preços do mero

diã0?11/m22 1028:09 190.115 74 23al

5t5



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0r.6í4.5í 6/000í -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 783í9-000 - Campos de Júlio - MT

000c2"

Em atenção a solicitaçâo do setor de compras e licitações para veriÍicâr a êxistência dê recursos orçâmentários pâra

assegurar o pagamênto das obrigações deconentes do objêto especificãdo abaixo, certiÍico que:

HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes confoÍme dotâção(óes) espêcificada(s) abaixo;
NÁO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;

Despesas Extra OÍçamentárias:

Há saldo suficientê para o exêrcício flnanceiro vigente.

Nr. Processo Adm. / Ano

Dala do Processo Adm.:

Modalidade:

187 t2022
1011112022

Dispensa de Licitação p/ Compras e SeÍviços

Contratâçâo de êmpresa ospecializada êm manutênção, hospedagem, Suporte lécnico ê Sistema Online de
Solicitaçôes de serviÇos com Gêração de Protocolo e suas funçóes lécnicas

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Cod.Red. Un.Orç.

2.009 3.3.90.40.03.00.00.00 27.763.48 27.000,00

Totâl PÍevisto: 27.000,00

45

Folha: 1/1

Total Geral: 27.000,00

Campos de Júlio, Em .1.0..t... t. t...t.. 2aZ L

Assi Gdo ponsávêl

I

I

PARECER CONTÁBIL

DADOS OO PROCESSO ADMINISTRATIVO:
.

Objeto do Processo Adm.:

I PÍoj.iAtiv. I Elemento Despesa Valor ProvistoCa .do Elemento

03.01 3.3.90.40.00.00.00.00

I



Folha:1/1ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ: 01.61,ú.5í6/0001-99

AVENIOA VALDIR ASUTTI 779-W

C.E.P: 783íS.O00 - Campos dê Júlio - MT 000u2

soLtctTAcÃo DE ABERTURA DE LICITACÃO

Excelentissimo(a) PrefeitoMunicipal

No uso das atribuiçóês dê meu cargo, venho respeitosamêntê requerer que Vossa Excelência âutoíize a abgrtura
de procedimento licitatório conÍorme especiÍicaçóes relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor.

OBJETO qA LlClT^])lq Co,llratâçào dê emprêsâ especializada êm manutênção, hospêdagêm, Suportê técnico e Sislema Onlinê dê Solicitações
c,e se.vrços com Gerâçáo de Protocolo e suas funções técnicas

õrocêsso Adm. no: 14712022 Modalldâds: Dispênsa dê Licitação p/ Compras e Seíviços
Menor Preço Global

Mensâl: 10 dias / Não se âplica

Contínuo

Município dê Campos dê Júlio - MT - CEP 783í3-000
Confomê Temo dê RofeÍencia

12 mesgs

Dispênsa dê Licitâção com bâsê na redação do art. 75, inciso ll, dâ Lei Fêdê.al no 14.133/2021,

,Íma de Julgamento:

DOTAÇÔES QUE SERÃO UTILIZADAS:

1-PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Forma Pgto, / Reajuste:
Prazo Entrega/Exec.:
Local dê Entrega:
urgêncla:
Vigência:
Observaçôes:

Oespesa Código da Dotação Dêscrição dâ Dotação Compl. do Elêmento Valor Previsto

45 03.01.2.009.3.3.90.40.00.00.00-00 Geíênciamenlo dâs Atividades do DepaÍtamento dê, 3.3.90.40.03 OO.OO.OO

Fonte de Rêcurso : 500 - RêcuÍsos Não Vinculados dê lmpostos
27.000,00

Total prevísto 27.000,00

ITENS:

liem

1

Ouanl dade Unid. Descrição Preç. LJnit. Máximo

2.250,0000

Totãl Previsto

27.000,00

2.250.0000 27.000,00

E.
do

CamposdeJúlio, 10 de Novembro de 2022

atu sponsávêl

I

I conridados,
I

i

12,OOO UN SERVICO DE IMPLANTACAO - DO TIPO SISTEMA OE SOLICITACOES DE
SERVICOS COM GERACAO DE PROTOCOLOS, GRAFICO, ESTATISTICAS. COM
A PARÍICIPACAO E ACOMPANHAMENTO EM TEMPO REAL, (04-08.2200)

Totsl Gêral --->

I

{t



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.516/000í-99
AVENIOA VALDIR iíASUTTI 779'W
c.E.P: 783í9-000 . Campos de Júlio - MT 00002

Folha 1/1

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA OE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÂO

O(a) Prêfeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe confêre a legislação em
viqor e suas alterações legais, rêsolvê:

01 - Autorizar a abertura do pÍêsente procêsso administrativo de licitaÇão, assim identiÍicado

A - Processo Nr.: 18?12022

B . Modâlidade: Oispensa de Licitaçáo p/ comprãs e Serviços

C - Forma dê Julgamênto: Menor Preço Global

D . Forma Pgto./ Roalustê:Mênsal; 10 diãs / Não se apllca

E - Prazg EntÍega/Exec.: contÍnuo

F . Local de Entrega:

)v G - Urgência:
H - Vigência:
I . Obiêtô dâ Licitacão: Contrataçào de empresa especializâdâ em mênutenção, hospêdagem, Suporte técnico e Sistema Online de

SoliciEções de serviços com Gêração de Protocolo e suas Íunçôes técnicas

J - Observaçóes: Disp6nsâ de Licitâção com bâsê na íedação dô art.75, inciso ll, da LeiFêderal n" 14.133/2021

K - Convidados:

02 - lndicação de Recursos - Dotação OrçamentáÍia

1-PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Município dê campos de Júlio - MÍ
Conrorme Termo dê Rêfeíencia

12 meses

Despesa Códjgo da Dotaçáo Dêscrição da DotaÇão Compl. do Elemento

03.01.2.009.3 3.90.40.00.00.00.00 Gerenciâmento dasAtividades do Departamento deAd
Fontê de Recurso : 500 - Recursos Nâo Vinculados de lmpostos

3.3.e0 40.03.00 00.00 27.000,00

27.000,o0

Campos de Júlio, '10 de Novembro de 2022

lri tV Parmeggiani - Preíeito Munic pal

I

Valor Previsto

Total Previsto :



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚtlO
ESTADO DE MATO GROSSO

wrvw.camposdeJulio. mt.gov.b r 000 0 2ô

PORTARIA NO. 11, DE 14 DE JANEIRO OE 2022.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LlclrAÇÃo Do MUNICIPIO DE
CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO GROSSO,

IRINEU MARCO§ PARI\iEGGiAN|, PreÍeito do Município de
campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçÕes legais que

lhe confere o artigo 148, 1," c" da Lei Orgânica Municipal e,

COTITSrOERAI\JDO o disposto no artigo 51 , caput c/c o artigo 90. §

§3o e 40 da Lêi 8666, de 21 de iunho de 1993:

CANilDERANDO a vedaÇão imposta no § 40 do artigo 5t da Lei
Federal no. 8666/93:

RESOLVE:

Art. 10 Designar os servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissão de Licitação do Poder Executivo
para o íluente exercicio, para, sob a presidência da primeira, desempenhar as
atribuiçôes constantes da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, ficando
assim composta:

I. ROSINEIA RODRIGUES RAMOS SILVA;

II . ELISÂNGELA PLATAU;

III .IT'IICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV - DARCI RODRIGO TEIXEIRA;

V. JOSIANE GINELI.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento da presidente
designada no inciso I, a respectiva Íunçáo será exercida automaticamente
pela servidora JOSIANE GlNELl.

Art. 2o Essa portaria entra êm vigor na data de sua
publicaçáo, retÍoagindo os seus efeitos ao dia 3 de ianeio de 2022.

Registre-se e publique-se

Campos de Júho. I neiro de 2022.

IRINEU MARC S PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio

CNPJ: 01,61.4.516/0001-99 - Município de campos de iúlio - MT

Av. ValdiÍ Masuttl, N" 779 W - Loteamento 8om Jardim - Campos dê Júlio-MT - CEP: 78319{OO -Fone (65) 3387-28O0



I1 dê Jaoerío de m22 ' Jomal OÍci.l Elet ôn€o dos MunÊrpio6 do E6tado dé M.to Gío3so . AI{O XVll I N" 3.895

E3.l

§ t'. Os loles ecima desc.iloE porfazcm 834 (gltocrntos s tinlà e gurro)
lot s re6dênda,8/com6.ci6i6, con8apondanla â 60% (saS8anta poa ccnio)
do numoro d6 unidad€s lotêádes. que devêíào 6áí c€n crarÍltdos em íom€
do Murlcipio de Campo Vords/MT. quando do ÍêgisríD do mêgmo no CâÊ
líIro do 1' OfiLp Oê RegistÍo de lmóveb doÉla Coma.câ d€ Campo Ve.dê,
ludo ern coníormrddde com o inciso V. âít. 18 Oà Lrl Fsda.al n'. 6.766/79.

as ê.ro€nga8 c,o lotoidor.

§ 2'. ôs rmóvêrs roíoído6 no3 P!.àgrâfos Primorí! larâo llb€aâdo§, poÍ
i1lâOâ C por percÉntual na m€dÉa Bm qug Ês obras da rnírâesvutuíá brêÍn
concluiclss pelo Loloador e libeÍadas pâ19 vistoíis do PodoÍ Erecutivo Mu-
nrcrpal. dovândo agr msntida a cauçáo d€ lotô8, qüroto8 §qam nrcê3sâ.

-os. parâ gaaant[ o condusâo da§ obÍa8 d9 lríÍâe6rrnuÍa nEstanles cm

\/ -s(, rro dêgc{rmpírmênto pclo propnêBÍro lolôádoí.

§ 30. O coríê§pondontâ I 50oÁ (cinquodâ poÍ crnto) doa lol€s oaucionadoo
t'!ír favor clo Municíplo dê Clmpo Ve.do onr gôrrhtla dê @oalruçâo d8
ob'as ds inííâêstrutuB do 6is!ôma dc d.c'lsgcín par,tlanccoráo oraw*)3 i

.clrru gâranl€ âlê â coôclu§áo ds totâlrdâdc da8 obrã6 da drsnslam pluvl- 
I

61. c §omentê §orào lit er6do! âpô! â avâllaçáo ã ApíovaÉo Fiml da oqui" I

i)e lecnicá do Depâítãmento dê Engenhríla do MunicÍÍro. nâ íoímê qu€ .

(.onsld do íespe<ltvo Temro de Cauçáo.

Ân.4o. Os iínôvcrs menclorádos no sn,3o. dâdos em Çagçáo 3âráo us!- I

dos crcllrslvameole para s garantls da ÍaClzaÉo dâr obía! do infaa-

estíuturâ. ta,s como. dêmarcaçâo de lotcs ô qu€dÍas. dstemâ viárlo devF
.Jernsflle eslallsdo. sêndo qú6 aE dirotÍizoe qits coínpatêm o fasado Urà€-
ro íazendo pâÍte do lotêrmênlo, dêrorgo ssr paumêntadãs corn CeUO
- Ccncrêlo Bstumrnoco UElnado I Ournta, crbando âo lolcrdor .gdmÍ
a ínanutenção da pavmê{ÍaÇáo poÍ um parlodo da 5 (crnoo} ano3- íêd6
êlêtrcâ, ilumiflaçáo públlca, meio fios Çom 3aÍiâta. êlcorm€oto d€ águai
pluvrais ârborizaçôo e sinrlizaçáo v9rtl6âl c hoúizonlat ds acordo coor â8
xo nâs oo CONTRAN, conío.m6 corl§la do ícspcctivo Têímo do Csugão.

aít. 5ô. O lol,êâdor lerá o prszo dc 04 (qs!t o) snos a paú do rcalctro do
- .flúo lotêâmônto junto âo Canoío do Rêgi§rl) d€ lmóvll da Cffíarc6

\r'Posso podonalo teÍ prorrogrdo por ap0nô6 umr vcz. atrgvás de Í€q!l.-
r!íIlento davk amestô iustiíicldo e ía3tgdô p€lo DoÉÍ! ncnto dê Er€ê
xiaÍn. para a .oalizaçào das ob.as d9 inír.e8lÍulur8, c€so contrúÍlo o Pc
(oÍ Públrco Munlopal. podorâ allên*l os lmôro'8 dq qua t'âtã o artoô 30,

ôu rocoípoíá-lo§ ao PatrimÔnro Munrcpd o Íadizâí rú obrla rs Suôs a.x-

[rên3as

Arl. 8o. Câso o vâloí ahbuÍdo âo6 lots! dâdo âm c4§ao n! élocs dô Íe.
.lhláçáo dâs obrâs dê infeBglrlÍura3. nào aatlaÍegÍ a3 dêsp€sâs, ficaÍn 03
l.)lÉàdoíes oorigôdo8 6 ãrcár com a dúÍcÍ!ça âpurada.

Art. 7ú, Ercâminhc-€ê copir 6 Sccrstôn€ dc O&aE, Vbçáoà Sêrviços Pü.
l,lrcos e Seçr6lari8 MumCDd dC FAZêndA. pôra qUO O fCtor dq CAdAgto
lmobihano tomê a6 DíoviJànq8g logaia. com o oqàüvo da laíEama.fo dog
r.rbrrros.

Art. 8o, Êsto Oecroto entíarâ êú ügoí ôâ .laüa d6 3u. Êr.úlic.çào, íâvorÊ-
da. ás dispqsiÇõês oíri contrédo.

Gabinetá clo PÍeí€ilo Municlpâl ós Crmpo VeÍde/MT. aos 0t dlas do mâ!
dr'târtc,ro de 2022.

ALEX^iIORE LOPES DE OUVEIRA

PREFEIÍO IIUMCIPAL

00c027
PREFEIÍURA }IUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

,ffi
DESTGNA üEXSROA PAR COXFOR A COrl6SÂO DE UCTTAçÁO
DO MUNICIHO OE CA POS DE JÚUO. ESTADO DE I'ATO GROSSO.

lRlilÊU MÂRCOS PAR EGGIAàa|, PíêÍêito do Municlpro d6 Csmpos dê
Jil,o Eslado óê Mato G.os3ô. no u6o dâ3 atíbuiçõê3 lêgâÉ qle lhô cnn-
tero o aíigo 148, l,' c dE L'elOíqânica Munrcipale

COrrSrOÊnÀ,VDOo dlspo6to no aíigo 51, clpúr c/c o rrtigo 9ô. § §3" e 4.
da Lei 8666, dê 21 de iunho de 1993;

COirsrDERÂrÍDOa vldaÉo impo§a no § 4ô do á.tigo 51 da Lei Federal
n.. 8666/93:

RESOLVE:

Art, l'Des{nar os sêívido.es do quadÍo eÍBtlvo dês3â rnunicipâtUade pa-

ra clmpor s Comíssào do Lkitsgáo do Poder E)(ocúivo para o f,ueDla

âx€íclcro. paíE. soh a presidônciâ da píimara, ds§êrnpenhgr as âtnbur-

çôês coôEtantos d6 L6i n' 8.68ôi93 e últeraçôê6 posl.enoros, lacândo assim
composta

r. RosttiÊta RooRtouÊ§ RA oa $Lva;
II . EUSÂI{GELA PLATAU;

lll . HlcHÉLE DUARTE UAlLtlO ÊATlsTELoi

rv - oARcr RoDsGo ÍaxErftA;
v . Jost^iaE Gt {ELt.

Plrágrâío únlco. Na aus6nçi, ou lmpgdlmonto dô presidente d68igfadâ
no iÍrciso l. a r"lpodiva funçàa soíâ oxêrcidá autoftattc€mênlê pêla se r'
dorâ JOSIANE GINELI-

Arl. ? Essa po.bíia €ntra om vigoí nâ data de gua publlcsÇão r€troagindo

os seus êíoitos ao dh 3 d€ jân6iío dê 2022.

Rogistí.€. r guuiquü.3..

Câmpos dê Jüro, 10 dê jênaií! do 2022.

iRINSU ÍÚARCO8 PAR ÊG6IAI{

PtaíCto d. CrnÍlor dr Júllo

PORTARIA I.I'. 08, DE IO D€ JÂNEIRO OE 2022.

coNcEoE ucEI{çA ü TEiXtO^rrE À 3ÉRV|DORA QUE t ÊNCTONA.

IRINEU UAÂCO§ pARLEGOÂlll, P.ôÍolb do Munlclpio de Câmpos de
Júllo, Estãdo d€ Msto Grosso. Íro uso dâ suEs âtíibuiÇÕos lôqais e:

CONS,DERANú o d,*osto ra afiigo 1A do Esatuto dos Seflidores Pu.

bücos Muni(l/p,lit, tfisilulda !Ú.la Loi Complsmsot no }Ot. de 15 úi tdha
.là 2008:

COT! STOEÊÁ,úOO o âteit{do madico @i@doôdo lÊa,rça ,natêm,r./,ade a
servidoía úld,tto iominad 6.

RESOLVE:

Aú 1' Coocêdq liconç5 matsmrdado à sel.dorâ JÂOUEL| É DELLA,
TORRE, âdmitldà ná foml. do arligô 37. inc,so ll da Con8liruiçáo Fodorat e
ôómêâda sín carátq €Ídivo pera o cargo clo BioquÍmicâ. st.êvés d6 portà

.iâ ío.314. clâ 1t (,a <rutr.àrô dá 2011. o.to orâzo dê 120 diEs computâdcs
á parhÍ do dia 0S dê jôncrío do ffrrcntG .ôo.

Àd" 20 Esca poÉaal€ qtltre arn vigor nâ dêta dâ su6 publlôâgào, í.lrcegindo
03 âêus êí6iloô ao di. 03 dê iâôrro dê 2022.

R.gilt r..a a puàliq{}...
Cempos d. Júlio, 10 de jlheirp d. 2022.

IRINEU i,IARCOS PAR"EGGIANI

Pr.írlto dG Caínpos d. Júllo

l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
: ESTADO DE MATO GROSSO nwww.camposdelulio. nrt.gov.br 00c 2a

ALTERA A COMPOS]çÃO OA COMtSsÃo DE
LrcrrAÇÃo Do MuNtcip'o-DE cAmpos oÊ júiro,
PREVISTA NA PORTARIÂ NO, 1í, DE íO DE JANEIRO
DE 2022.

|RINEU TUARCOS PARMEGG|AN|, prefeilo do MunicÍpio de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso áas atribuiçôes lú;s q;;
lhe confere o artigo 148, l, "b" dâ Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO a Comunicação lnterne n". O04I2OZ2, subscritapelo Exmo, Secrelário de AdministraÇáo;

RE§OLVE:

Art. ío Designar o servidor ERIC RODRIGO PETTENAN,
para integrar a comissão de Licitaçáo, em substituição à servidora RoslúÉiÀ
RODRIGUES RAMOS SILVA, o quat assumirá a funçâo de presidente darespectiva comissáo,

Art 20 Essa portaria entra em vigor na data de suapublicação.

Registre-ae e publique-se,

Campos de Júlio, 0.t de jeneiro de 2022.

PORTARIA NO.32, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

IRINEU M PARMEGGIANI
Prefeito de mpos de Júlio

CNpl: 01.614.516/0001-99 _ Munacípio de Campos de Júlio _ MT
Av Valdir Masuüi, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 7E319{oo -Íone (65} 33S7-2goo



OEPÁRTÀMÊNTO OE CO PRAS E UCITACóÊs
REÍtFrc^çÀo DE EOTTAL

Avrso oE PREGÀO tí.01112022

RET|HCAçÀO DO EOTTAL .TÊRlLo DÊ REFEREI{CIÀ.
NOVA OATA

A Pí€Íâtura Municipal de C.mpo Vsdo. âtravas da Comislto d6 Lici-
laçào. tonê PUBL|CO o REGISYRO DE pnEçOS pÂRÁ A FUIURÂ
E EvEl{ruAL ÂoulstÇÀo DE CÂXIRA§ OE AR, pRoÍEroREJ DE
PNEU É PNEUS VETULARE3. na modal*jsdo progao (poscndat) ni0lrn202 e se râatizar no dl6 í5 dr t var.lro Ao :OZe I fX, na 

"aOedá Prol6iturâ Mi/nicipál d€ Csrnpo Voídô. R6ti.sda d. sdlfat ,ru/w.;;
-"rde.ml.gov.bí. para ssclarcclmenlo6: e-ítlaí: Çomprr@comrDverdê.mt

\<ov.br o! tctetorlc (6ô) 34j9-4202.Em conÍo.midadG coÃ a Ugiaaçao vr-g6nt. êm vigor, Campo Verúr _ MÍ. 02 da lwa,tlko d. 2022.
,téltd. B. U. p. Hubnar

Pregoera

DEPARTÂIIENTO DE CO$PRAS E UCITACÔÊS
NOTIFICAçÂO DA EXPREIIA

NONflCAÇÀO DE ÉMPRESA

As.unto: tNÊXECUçÂO OE ENTRÊOA

PREGÀOr 
'291202.1NOTIFICADô: ALTO ctRO ATACADO E OtsTRtBUtOORÂ OE AVIA-E rO§. EtRÉLt CNpJi tg.498.t!e,o0oí{í

curA8Á . irr
'Vrmos êtrâvês da pres€ntê, XOÍIF|CAR â àmpresrpclâ nfo mr..!trijos rtons constantê(s) nais) nsd (s) 30?12022 conlorme prazo oc cntr{a,istipulado no Edilál

DEPARÍAflENÍO DE CO PRAII E LICIÍACÔEs
avlso DE RmFtcAçÃO

AVISO DÉ FRÊGÃO Nr @7NO»
RE IFICAçAO DA f,HUÍA OA ATA E TIIIUTA OA ATA
A P.eísitura Municipâl dê Câmpo Vê.dê, através da Coí'lbsáo de Lici-
lfl]gT1 o-REctsrRo oE pREço paRA FuÍuRA E ÉvEÍ,ÍÍual
coNTnAT çÀo DE EmpnESA DÊ AcEt TE DE trÍÍERÂçAo piR;
oPERAclot{ALtZlR o pR(xti^u^ oE ESTÁGto, reuixri con-cEssÃo DE Bor-sArauÍuo EÍrr BENEFtcro oe Ésiuilii.s, ii-GULAR ENTE ATRICULADOS E EFETIVAIIENTE FTEOUÉI{?AN.
Do cuRsoa D€ Nlr/EL 8upEitoR E lvEL Éoro, Ã ,,{dü-
çOEs DE EÍ{s${o coÍrrvEr{tÂDAs cox A ÊI{ÍDADE coxTRATÂD;.
,.nâ. riod.lrdade pÍegáo (p,esoncht) n, 0OlLl0Z2 a 

"e 
,r"fr,z", * Ji" Oi

d3 irvar.t.o d! 2022 l! eH, na sed€ da proreitura Muniopd do Campo
Vôrde. Rsürada d6 sdit8l r*w.campo\íeÍd..mt.gov_br_ pa.s esclarocimon-
tos: ê-mail c4mpÍa!@c.mporoído.mtgo/.b, oo toloíooê (66) 34í9_4202.EiI conÍoÍmidads coíti a tâgl8lâçào vigonts sm virJor. Csmpo Verde - MT
02 do íêvo.otro d9 2022.

HeU. 8. lt. p. Hubnot

Preg,ooirâ

2022 â sê rêalizer no dt6 íO da íhvrrllÍo da 2022 aa tH, na ladê da pÍc.
le,hrra Mdnicipâl de Csmpo V6Íd€. RÊlirsdã dô odil,al vvw\r,C€mpovÊÍdô.
ml.gov.br. pâra esclatgcimêntos: e-mal: complt3@campovords.mLgov.br
ou têl€íooe (6ô) 34 í S4202.Em cqúormdado com a fcgist€Cao vigü; ei
vrgo.. campo VeÍdê - MT. 02 d. Íêvo.eaÍl) dê 2022.

Héllda E. H. P. Hubnot

Prego6ira

3 de FovsreiÍo de ZO22 . Joínel ottcial EtobóÍtico do. Municipica do Ed€do d? Mlto O{ocio . ANO XVI I N. 3.9Í2

GeÍênto de Coínpra§ 000c2i,r

PREFEIÍURA }IUNICIPAL OE CATPOS OE JUUO

PORI^tta N.. 32, DE oí DE FEVERE|Ro oE 2022.

AVr§o oE RETtFtcaçÀo oE ulpEN8A OE LtctTAçÂo M 0gm22
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO . MT
AV|SO DE RETtFtcÂçÀo DE DtSpE aa DE LtclTAçao u oe/2022.
A Píostdôôtê de CL da prêísituÍâ Munlcipal dê Câírpog dê Jüio - MT. no-mcada pslo PoítaÍiâ Municipal no O.l1É022, 

"o. a pAuiço Otvutg€r. ;Lo conhêcihaílto dos tnt6rÉaÊádo! 6 psrs íszor conslâr no ExTúTo DERE-nFrcAÇAo orspENSA DE LrcrrAÇÁo N. *,-rr, *f o "of,"'ã.iÍeíente a ReíeÍonte a equiEiÉo óe medi:aÍnânDs pârE Hoaprbl Municipat
Lêocrí Lazar€ts e Unldade de Seúdê da Famllia_

Ondr rà 1ó:

vÀLoR/ tTÉt{s

aLTERÂ A CoÍlipoStçÂo DA COIü8sÂo DE UCÍTAçAO DO fuNtci-Pro DE CAIPOS DE JúUO. PREVISTA 
'{A 

ponraala u. rr, oi ràDE JANEIRO D€ 2022.

lÊ EU IARCOS p nf,Eccl^lt, prereiro do Município d. C.mpos dêJúlio. Eltiâdo do Mâto &ossô. no u3o das alriõuiçoes tegaia que ltr coí}.ÍeÍ! o aítho ,148, l, .b. d. Lai Orgântce Munacipol ..
COrV^§rDên^r{DO8 ComunicaÉo lnt3mã nô. 0048022, subEcrla p€lo Ex.mo. Sêcrotáno do Admir{sfaçáo;

REEOLVÉ:

AÉ lô D€!ígnâr q ssrvldor Enlc ROORIOO pETTEI{A . para inbg.âr sComssáo dr Lrcitaçáo, om substituiçáo â rervdoie nOSlruetl nõOnl-
GUES F|AMOS SILVA, o qual assumtrá â funçao ac prssiaenre Oa rsspec-
tlvâ comisêãô.

Arü 2! EBla portaÍis 6ntÍo íÍr viíloí na dala da sua pubtic6çlo.
Rôglrtrr{r r rubltqu}...
Campos do Jotio, 01 d€ lansilo d§ 2022.
IRIXÉU ÍúARCO§ PARÍTEGOIAI{

Prrí.íto d. C.mpot di Jútb

]DEII/ NAO FREGAO

i. lnÍormâmos quê e§La ôotiicsçao toÉ pudhada no DláÍb Oíldal dG
Llunrcipros. atrâvés dâ rnegrne s pl.btfulrE @naldar"a a eínpÍo!. Í{CtTtFl-caD a pqrtr d€sta dote.

Câmpo V6rd6-MÍ. 02 d€ íêv.Íri.o da 2022.

XEUOA B. TI. P. HUENER

2. Tsôdo â ContEtada dêscumpíido as obdgâçôes dar qusis aas{rmiu pc.
ranre a(s) Ata(s) de RegisLo de preços Nú 3t6/2021. F|CA ESTÁ EMpRÉ-
SA NOÍIFICADA PARA, QUERENOO. ENÍREGAR OS TTÊNS OU APR'.
:JENTAR DEFESA PREVIA RÊFERENTE AO DESCUMPRIMENTO Di
S,JAS OBR|GAçôES, NO pRÁZO DE 05 (C|XCO) DtÁ3 útEls, ô conra,/jd oata do PUBLICAÇÁO dêsta NôtiÍrcaçào.

:] A NÁO ENTREGA OOS TTENS/OU APRESENÍAçÂO DA OÊFESÂ, NOPRAIO Ê|XADO. amplicáÍá a cont atadâ o lírrdioto CÂNCELAMENTO dôqualqDer AÍA,/CONTRATO frmsdo co.n altá Adminislrsoão púbtics.
,l Apos a PublicaÊo do Íolmo dc Canc€tamonb, sará onêamihhado o
í1íoxesso admrôrslreüvo psrê o 6ê10Í iurídtco oesta eOminist-açao. paã
âplicáçáo dâs pénalidâdês Fr.êvistâ! no rofôaao gO|lat corn Uase na tei tO.
520€002, subridaariãmêfltc con r l6i g.660/93 o sua6 alt6rôçóe§.

SÊCRET ÉNVto
, 1 !oct.t{ú liõ 9685

r,rar io,rUnOipat.org/mt/amm, wwlv,amnt.Or§.br
AaCfledo Digitalmenle



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Rêlação dos Objetos de Licitâção

0000.1tt

Página:1/1

Valor

Obieto 27 - S.rviço - Locação de Softwarês e Oul

Píocêsso Compra Direta [,4odalidade Data

11

78

2022

2022

DL

DL

28t01t2022

04t05t2022

TOTAL -..>

6.693,00

39.465,36

46.158,36
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ORÇAMENTO 2610t2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO - MATO GROSSO

TNFORMAÇÔES SOBRE OS SERVIÇOS

Dcsign r€sponsivo:

Irlcx ibilirla(lc, cssa é a palavra cluc mclhnl dcfinc 0 dcsign rcsponsivo. O usuário podcrâ navcgàr com unr

design dirnizatlo. indcpendenle do tamanho da lela ou da lcsolução. O layout se nrodifica de acortkr cottt

o dispositivo quc o usuário csú fazcndo o accsso, alóm dc pcrmitir ocultar clcrncntos desncccssários ctn

dispositivos móvcis.

Um design respoDsivo inclui:
. Adaptar o layout da página dc acordo com a rcsoluçâo cm quc cstá scndo visualizada.

. Rcdirncnsiouar a^s inragcns automülicomcntc para quc caibam na tcla c pàra quc nâo

sobrecarrcgucm a transl'erêncja dc dados ein um celularl

. SirnpliÍicar clenrentos da tela para disptlsitivos móveis. ondc o usuário nofiIâlmcntc tcnl tllcnos

ternpo e menos atençâo durante a navcgação:

. Ocultâr elcmentos desnecessários nos dispositivos ntsnores:

. Adaptar tânranho de botôes e links paro interfaces touch onde o ponteiro do rnousc ê substituido

pclo dcdo do usuário:
o Lltilizar clc t'orma inteligcnte rccursns rnnbilc como gcolocalização c ntudauça na oricntaçiio rlo

aparclho (horizontal ou vcíical).

l\Íais lnformâções
. Espaço crll disco: Suficientc pclo pçriodo do contÍatoi

. Banda (tríifcgo de dados); Suficicntc pclo pc|iodo do conrato:

. Contas dc c-rnail: Suficicntcs pclo pcriodo dc cotrttato:

o ( ontas FTP: Até lO GB:

o Criaçào de banncrs: Ilimitados, plazo de entrega até f4 horas úteis

Scdc Administrativa

Sinop/MI - (6ó) 3515-ó387e 9 921ó-3232

Ítnancciío@írpxbrEil.coÍn.br a iriÍco@npxbts§l-can.br

Scdc Tácnica

Cuiaba/MÍ - (óó) 33ó4-3132 c9 9954-3132

supoítc@íÍprbÍasil.cqn.bí

I'fEM DESCzuÇÃO DOS SERVIÇOS
QTD

VALORES

Unitário Total

I

MÁNUTENÇÃO, HOSPf,DAGEM E SUPORTf,
TÉCNICo DE SISTEMA ONLINf, DE SOLICITAÇÔES
DE
SERVIÇOS COM GERÁÇÃO DE PROTOCOLOS,
GRÁFICo. ESTATiSTICAS, COM A
PARTICIPAÇÃO E ACOMPÀNHAMENTO EM
TEMPO REAL

t2
RS2.250.00 R$27.000.00
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Ahcrações graluitas p(rs-entrega: Alteraçires simples em t'crrarncntas clo site. ulterações básicas e

correçr-'res de prohlernas. N;io está incluso a inserçiio tle novas tbrrantentas no sitc que nâo

csti\,crcm ncsl!' pr(icto.

Alóm d(' tudo isso, vocô conta com:
. Sistemu de' gerenciamento de üonteúdo deservolvido em PI{P/JI!ySQL:
. Hospedagem inclusa no pnrjelo sendo o selidor eln Data Center próprio corr a nrais aha

segurança disponívcl no mcrcado:
. Contâs de ernâil suficientes pelo poriodo do contratr:;
. Relatórios de acessos mensais;
. Locaçâo do sistcnu Administrador dc Contcúdos (sislcma criado individual c cxclusivarncntc

para scu site).
. Atendimento técnico, sempre que solicitado ern horálio corrercial e em lrorário especial no

sistcma 24x7x365;
. Back-ups semarais e nrensais com redundânçia de HD.

Sisttma de administrâçioo de eontr(rdos:
'lodos os produtos ofcrccidos pcla lvíPX Brasil contarrr corn urn sistcrna dc administrâção dc contcüdos
quc ú locado ao clientc c possibilita a inserçào, alteraçào c cxclusão dc. qualqucr contcúdo na intcmct a
qualquer hora ern qualcluer local e dc qualquer dispositir,o. havcndo apcnas a ncccssidadc dc estar

concctâdo à intcrnct.'[-udo isso dcscnvolvidtr nQs mais cornplctos pâdra]cs dc scliurunçír cxistcntcs. danrlo

a você cornotlidatlc. agilidadc e lolal rcsponsâbilidâdc sobrc o conlcúdo dc scu wclrsirc.

^tcndimento 
de suporte - Pós 1lÍtrega:

O alcndimento ds suportc ptis-cntrcga é tão inrpo ante quanlo à criaçào d.- uma boa página para vocé ou
sua enrpresa. Fle se Í'az ncccssário para que sua página seia nrantida scnrpre crr boas contlições, pala que

voc0 tenha scr:urança quankr às cripias dc scgrrrança dc scus dados c ainda pala quc scja atcndido cnr

tenrpo hábil scnrpre quc necessário para alguma rrrudança. A Enlpresa conta corrr urrra equipe de suporte

cxtlcnramcnt..; qualificada c prtrnta para lhc atcndcr por nlcitr r1o u:rr sistcnra dc cronoqmnra organizarto c
tlncional. corn cnvio de solicilaçõcs cxclusivon)ente por c-rnail { suporte@mpxbrasil.com.br).

PROP()ST^ VÂl ÍDz\ POR l0 DlÂS
Sinop - Mato Grosso,26 de outubÍo de 2022.

MARcos PAULo DE 1,.;ffi1Í;f,ffi,.5lilH
OLIVEIRA s[vÂí21222e7r0,

slLv Ai02122297107 
o'óo!': 2022 10',26 07'|5 

',3s

MPX BRÂS|L SOLUÇÕES WEB
14.728.004/000t -01

Scdc Administrativa

Snop/MI - (óó) 3515-ó387 e9 921ó-3232

Íinanc€iro@rnpxb.Ssil.cqn.br e,uridico@mpxbrssl.com.b

Scdc Tácnica

Cuilhi/MT - (óó) 33ó4-3132 G 9 9954-3132

suptrte@rpxbrôsil-cqn.bí
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

00003';

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221013.035-3 MTP2200007668 311O112022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

o21.222.971-O7 MARCOS PAULO DE OLIVEIRA SILVA 07 to2t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sêlo(s) do I vb r:-!

Selo Ouro - Certificado Digital

*' Juntã Com6Íciel do Estedo dê Mato GÍosso
{J-,1}C"a'ti"o r€sislro sob o no 2483150 êm O7lOZt2O22 da Étfip.êsa MPX BRASIL SOLUCOES WEB ElRELl, CNPJ 14728OO4OOO103 6 protocolo
ÇÇZáOrSOgSg-- 311O1t2O22. Aut€nticação: 416O78B6ACaF6FE2283C8BSE33FB9A9FO70B418. Julio Frederico Mull6Í Neto - Secr€táÍao-Gorê|. Pârâ

validar estê documênto, acôs§6 htlp:/ xr w.juc€mal.mt.gov.br/ e iníoÍmê no do protocolo 22013.035-3 ê o código d6 sêgurâaçá VzlD Este cópiâ toi
âutonticada digitalmentê ê âssinsdâ €m O8/0?J2O22 pot Jullo Ftêdorico Mullêr Nêto - Seêretáío-G6râ1. / , / ,

ffi
;;

í



- * 3un1a 6o-","'al c,o Esteclo cle Mâto Grosso
{..}C"n,fi"o íegistío sob o no 2483150 am o7l'2l2o22 da Empresa MPx BRASIL SoLUcoES wEB EIRÊLI. CNPJ 14728oo4ooo103 ê prolocolo
rEãFzzOt 

OO3S3-- 3 1tO|t2O22. Aolerrticaçãoi 416078B68C8F6FE2283CBB5E33FB9A9FO7OB418. Julio Frêdêrico Muller N6to . Sêcr€tário-Gêrâ1. Para
validar €ste documonto, acêsBô http://www.jucêmat.mt.gov.br/ e informê no do protoôolo 2210'13.035-3 ê o código dê sêguíançâ VzyD Estâ cópiâ Íoi
âutenticâda digitâlmênte e âssinada em 0&0212022 por Jullo Frederico Muller Neto - Secretiirio-Goíal. / / ,

E
JUNTA COI\4ERCIAL DO ESTADO DE I\íATO GROSSO

Registro Digital

0000 3ü
Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Prolocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22tO13.035-3 MTP2200007668 31tO1t2022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Dala Assinatura

o21.222.971-O7 MARCOS PAULO DE OLIVEIRA SILVA 071o212022

Assinâdo utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb rr-r

Selo Ouro - Certificado Digital

l;í
FI(o
r!l

IÍH

ffi
ffi

Hí.i

H



-l+- Juntâ Coíhercraldo Estado de Mâto Grosso

d4jjlc..t'tlco regislro sob o n" 2483150 om o7t12l2'22 da Emprêsa MPX BRASIL SoLUCoES wEB ElRELl, CNPJ 14728oo4ooo103 6 prolocolo1e- 220130353 - 311O112022. AutonticâÇão: 416078B68CBF6FE2283C8BSE33FBgAgF070B418. Julio Frêdêrico Mullêr Neto - Socretário-Geral. Para
valider esle documênto, âcêss6 hüpr/www.iucêmat.mt.gov.bíl e inÍoÍmê no do protocolo 22lo'13.035-3 € o código de segurança VzyD Este cópiá íoi
âutênticâdâ digitâlmenle 6 âssinada em OBlO2l2O22 poí Julio Frcderico Muller Nêto - S6crêtáÍio-Gêrâ1. / t,

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital 0000 3ô

O âto foi deferido e assinado digitalmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.'101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. segunda-feira, 07 de fevereio de 2022

I

t2
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tt§
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Sistema Nacional de Registro dê EmpÍesas Mercôntil - SINREM
Governo do Estâdo de Mâto GÍosso
SecretaÍia de Estado da Fazenda do Estado de Mato GÍosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

000ü.3 ?',

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente. da empÍesa MPX BRASIL SOLUCOES WEB EIRELI, de CNPJ
| 4.728.004/0001-03 e protocolado sob o número 22/013.035-3 eíí 3'l lO l /2022, encontra-se Íegistrado na Junta
Comercial sob o númcro 2483150, em O7/O212O22. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Armando
Xavier De Mattos Junior.
Certifica o registro, o Seçreário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
elctrônico do Ponal de Serviços / Validar Doçumentos (httt s://ponalservicosjucemat.mt.gov.brlPonal/pagcs/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Prin

CPF Nomc Data Assinatura
o2t .222.97 t -O1 MARCOS PAULO DE oLIVb]IRA SILVA o7 /02/2022

Assinirdo utilizando o(s) se8uinte(s) selo(s) do g utr

Sclo Ouro - Certilicado Digital

Data de inicio dos €feitos do rcgistro (art. 36, Lei a.93411994\: 3l/oll2oz2

Doçumcnto assinado eletronicamente por Armando Xavier De Mattos Junior, Servido(a) Público(a).
em O7 lOZl2022, às 23:.56-

SBM

A au(encidade desse documento pode ser conferida no DaltÀLdslcElisaslh,.riuççmÂ jl informando o
número do pÍotocolo 22/O13.035-3.

Junta Comercraldo Estado de Mato Grosso
írfico regastro sob o no 2483150 êm O7lO2l2O22 da Empíesâ MPX BRASIL SOLUCOES WEB ElREL|, CNPJ 14728O04OOO103 e protocolo

220130353 - 31lo'l/2022. Autênticação: 416078B68CBF6FE2283CBB5E33FB9A9F07OMí8. Julio Frêderico Muller Neto - Socretário-Gerã1. PaÍa
vâlidâr esle documento, acesse http:/ rwwjucemat.rnl.gov.bÍ/ e inlorÍnê no do protocolo 22lO13.035-3 e o código de segurança VzyD Estâ cópia Íoi
autenticâda digitalmente e assinadâ em 0810212022 pot Julio Ftederico Muller Neto - Secretário-Gêrál- / /,

( |,t Nome Data Assinâtura
o)1 222 971-O7 MARCOS PAULO DE OLIVEIRA SILVA o7 /o2t2022

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do grr.b

Selo OuÍo - CertihÇado Digital

I
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Mrnistério da Économiâ
Sêcretaria dê Govêrno Digitâl
Depaíamênto Nacional de Rêgisko Empresa al e lntêgíação
Sêcrêtaria de Estâdo de Dêsonvolvimênto Econômico - SEDEC

No OO PROTOCOLO (Uso dâ Junta Comercial)

00003ii
Código da Nálurôza NÔ dô Malílcula do ,€€nts

AuxrlEr do ConÉrclo

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Nome: MPX BRASIL SOLUCOES WÉB EIRELI

(dâ Emprêse ou do Agente Auxiliar do Comérclo)

rêqueÍ â v.s' o dêíeímento do seguinte ato:

ilflililffiilil1il1ilIililtItll
i/tTP2200007668

N' DE CÔDIGO CÔDIGO OO
VIAS DOATO EVENTO OTDÉ oESCRTÇÃO DO ATO / EVENTO

002

051 1

-I

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESÍATUTO

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALÍERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

§TNOP
Local

7 Fêveteno 2022

Dâta

Representante Legal da EmpÍesâ / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

E DECTSÃO STNGULAR ! oecrsÃo colecnol
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou sem€lhante(s):

!snr !sru Processo êm Ordem
À docisáo

Dalá

flNÁo
Oátá

ENÃo Responsável
Responsável Data

2' Exigênciâ

Rêsponsável

3'E)(igência
DÉcISÃo SINGULAR

cêsso êm exigência. (Vidê despâcho em íolha anexa)
5' Exigênoa

Processo deíerido. Publiquo-se e arquive-se

Processo indefêrido. Publique-se.
tr

Data Rêsponsável

DEcISÁo CoLEGIADA
2' Exigênciã 3' Exigênciâ 5' Exigência

Processo êm exigêhcia. (Vide dêspacho êm íolha anêxa)
Procêsso clêíêrido. Publiquê-so e erquivê-se.

Processo indêÍerido. Publiquê-se.

Data

tr tr

Vogal

Pí6sidêntê cla

Vogâl Vogâl

oBSERVAÇÔES

I Junlâ Comercial do Estado dê Meto Grosso
Certilico registro sob o nú 2483150 êín 07lO2l2O22 da Empr€sâ MPX BRASIL SOLUCOES WEB ÉlRELl, CNPJ 14728OO4OOO103 e protocoto
220130353 - 311O112022. Autenticação: 416078868C8 F6FE2283CBB5Ê33FBgAgF0708418. Julio Fredêrico Mull6r N€to - Secretário-cerat. Para
validar êste docúmênlo, acesse http://wwwjucêmat.mt.gov.br/ ê ihforme no do prolocolo 2210't3.035-3 ê o código de sêgurança VzyD Estâ cópia íoi
âutênticeda digitâlmehte e assinada êm 0810212022 poÍ Julio fuederico Mullôr Neto - Secretárlo-Geret. / ,,
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MPX BRASIL SOLUÇÕES \vEB EIRELI
cNPJ 14.728.004/0001 -03

NIRE 51600102256

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLTDAÇÃO DO
CONTRÂTO SOCIAL DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMTTADA - EIRELI

MARCOS PAULO DE OLMIRA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da
Carteira de ldentidade RG n' 35.405.864-2 expedida pela Secr€taria de SeguÍança Pública -
Estado de São Paulo. CPF n" 021.222-971-07. filho de Paulo de Oliveira Silva e de Marcia
Regina Sgrinheri Silvâ, natural da cidade de Piracicaba - Estado de São Paulo, nasçido aos
l5lO3/1978, residente e domiciliado na Ruâ Berna, n' 485, Residencial Bella Suíça, cidade de
Sinop - Estado de Mato Grosso, CEP 78.556-598, Titular da Empresa Individual de

Responsabitidade Limirada de nome MPX BRASIL SOLUÇÔES w.EB EIR-ELI,
com sede na Rua das Azaléias, n" 257. Sala 4, Jardim Botânico, cidade de Sinop - Estado de
Mato Grosso, CEP 78.556-088, com seu contrato social primitivo arquivado na Junta Comercial
do Estado de Mato Grosso ruCEMAT sob n' 5 I 60010225 6 em 25llO/2O16, primeira alteração
contÍatual registrada sob n' 20179695827 em 3l/O8/2O17 e Segunda alteração contratual
registrada sob n." 2158982 eÍn 24/06/2019, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas CNPJ n" 14.728.004/0001-03, delibera e ajusta a pÍesente altsração, nos
lermos da Lei f lO.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRA:
Pelo preseíte fica alterado o Estado civil, endereço e documento de

idçntificaçào do sócio titular pessoa Íisica MARCOS PAULO DE OLTVEIRA SILVA para

casado com comurüão universal de bens, residente c domiciliado na Avenida dos Mognos, s/n",
bairro Eunice, Condominio Residencial Portal da Mata - Rua Macaua, n" 300, cidade de Sinop -
Estado de Mato Grosso, CEP 78.555-901 e portador da Cartei.a de Identidade CNH n"
OO377455'733 expedida pelo Departamento de Trânsito - Estado de Mato GÍosso.

CLÁUSULA SECUNDAI
Fica alterado o endereço da sede da empresa paÍa Rua Guanabara, nu

256, Residencial lpanema, cidade de Sinop - Estado de Mato Grosso, CEP 78.555-563.
CLÁUSULA TERCETRAT
Fica extinta a filial n." 0l , registrada na Junta Comercial do Estado de

Mato Grosso JUCEMAT sob n" 51900448514 e CNPJ n" 14.728.004/0002-86. com endereço nâ
Rua Marechal Floriano Peixoto, n" 205, Contro Norte. cidade de Cuiabá - Estado de Mato
Grosso, CEP 711.005-2 10.

CLÁUSULA OUARTA:
O capital social fica alteÍado para R$200.000,00 (DUZENTOS MÍL

REAIS). sendo o aumento no valor de R$100.000,00 (CEM MIL REAIS) oriundos dâ conta
Lucros Acumulados.

Junta Comercial do Estsdo de Malo Grosso
CertiÍlco registro sob o n'2483'150 etn O7lO2l2O22 da Empresâ MPX BRASIL SOLUCOES WEB ElRELl, CNPJ 14728004000'103 e prolocolo
220130353 - 311O112022. Autenticação: 416078B68CBF6FE2283CBB5E33FBgAgF070B418. Julio Frec,erico Muller Neto - Secretário-Gerâ1. Para
valioar este documônlo, ecêssê http:/ rww.jucemel.mt-gov.brrf e inloÍme no do protocolo 221013.035-3 e o código de segurançâ VzyD Esta cópia Íoi
aulenlicedâ digitelmenlê e assinada em 08102J2022 pot Jt-tlio Ftederico Mullôr Neto - Secrelárlo-Gêral

-,^:l:L4!:,f-" pás.3ts
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CLAUSULA OUINTA:
Delibera o titulaÍ da EIRELI, em re-ratificaÍ na totalidade, o contrato

social primitivo da ElRELl, consolidando-o num só instrumento contratual, que devidamente
corrigido, vigerá de acordo com a nova redaçào.

MPX BRASIL SOLUÇÔES \ilEB EIRELI
CNPJ r4.728.004/0001-03

NIRE 51600102256

CONTRATO SOCIAI- CONSOLIDADO

Que faz pelo presente instrumento, o abaixo assinado

MARCOS PAULO DE OLI!'DIRA SILVA, brasileiro, casado com comunhão universal de
bens. empresiár'io. portador da Carteira de tdentidade CNH n" 00377455733, expedida pelo
Departamento de Trânsito - Estado de Mato CÍosso, CPF o" O21.222-971-O7, filho de Paulo de
Oliveira Silva e de Marcia Regina SgÍinheri Silva, natural da cidade de Piracicaba - Estado de
Sâo Paulo, nascido aos 15/03/1975, Íesidente e domiciliado na Avenida dos Mognos, s/n",
bairro Eunice, Condomínio Residencial Portal da Mata - Rua Macaua, n" 300, cidade de Sinop -
Estado de Mato Crosso, CEP 78.555-901 , Titular da Empresa Individual de Rssponsabilidade
Limitada de nome MPX BRASIL SOLUÇÔES WEB EIRELI, com sede na Rua Guanabara,
n'256, Residencial Ipanema, cidade de Sinop - Estado de Mato crosso, CEP 78.555-563, com
seu contrato social primitivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
JUCEMAT sob n" 5l600l02256 em 25/10/2016, primeira alteração contratual registrada sob n"
2O179695a27 em 3llO8'/2O17 e segunda alteraçâo contrahral registÍadâ sob n" 2158982 em
24/06/2019. devidamente ioscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ n"
14.728.004/000l -03. delibera e ajusta a presente alteração, nos terÍnos da Lei n" 10.40612002,
rnediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A presente Empresa Individual de Responsabilidado Limitada gira sob a

Íirma MPX BRASIL SOLUÇÕES WfA EIRELI e tem sede e domicílio sito à Rua
Guanabara, n' 256, Residencial Ipanema, cidade de Sinop - Estado de Mato Grosso, CEP
78.555-563.

CLÁUSULÀ SEGUNDA;
o capital social subscrito é de Rs2oo.000,00 (DUzENTos MIL

REAIS), totalmente integÍalizados pelo titular, em moeda corrente nacional.
CLÁUSULA TERCEIR.A:
O objeto da empresa consiste na exploração das seguintes atividades:

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA.
PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COML'NICAÇÃO, PROVEDORES DE VOZ
SOBRE PROTOCOLO TNTERNET-VOIP, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE
SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA ÍNTERNET,
REPAIL{ÇÂO E MANUTENÇÂO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFERICOS. DESEI.JVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROCRAMAS DE
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, PROVEDOR E OPERAÇÀO DE PÁGINAS DE

.t(Junta Comercialdo Estado de Mato Gíosso
ü;;Ecertiírco reqrstro sob o n" 2483'150 êm O7lO2l2O22 da Emprêsa MPX BRASIL SOLUCOES WEB ElRELl, CNPJ 14724004000103 ô protocolo
Çzzol3oose-- a 1rc12022. Aulenticaçâo: 416o78B68C8F6FE22a3cgBSE33FBgAgFo7oB41a. Julio Frodorico MulleÍ Neto - Sêcretário-ceÍal. Para

vslidar este documento, acesse httpJ rwwjucemat.mt.gov.bí/ e inÍoÍmê no do protocolo 22013.035-3 e o código de segu.ança VzyD Esta cópia íoi
,ulênlicadâ digitalmenle e essinsdâ em 08lOz2O22 wr Julio FrcdêÍico Muller Nelo - seüêÉÍio-Gêrâl- 
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INTERNET (WEBSTTES). DE BUSCA (SEARCH ENGINE), PARA GERAR BASES,
ENDEREÇOS E CONTEÚDO DF- INTERNET.
CNAE FISCAL

. 6190-í01 - Provedores d€ acesso Às redes de comunicações;

. ó201-5/01 - Desenvolvimento de programâs de computâdor sob encomenda;

. ó319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de lnformaçôo na
inter[€t;

o 63lf-9/00 - Trâtâmento d€ dados, provedores de servlços de apllcação e serviços
de hospedagem ns inteÍnet;

. 62O2-3/OO - Desenyolvimento e licencirmento de programrs de computador
cuslomizáveis;

o 6t90-6/02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP;
. 95ll-8/00 - Reparâçáo e manutençâo de computsdores e de equipam€ntos

perlférlcos,
CLÁUSULA QUARTA:
A EIRELI teve início de suas atividades na data de 28/l l/201 I e seu

prazo de duração e poÍ tempo indeterminado.
CLÁUSULA OUINTA:
A administração da EIRELI cabe ao titular MARCOS PAULO DE

OLMIRA SÍLVA, com poderes e atribuições de representar a empÍesa isoladamente, ativa e
passiv4 judicial e extrajudicialmente, perante todas as repanições e entidades públicas,
municipais, estaduais e federais, inclusive autarquias, bancos, instituiçôes financeiras e

terceiÍos, efetuando e realizando todos os negócios de interess€ da empÍesa, autorizâdo ao uso
irrestrito do nome empresarialt podendo liwemente, vender, cedeÍ, alienaÍ, gÍavar e dispor dos
bens imóveis da EIRELI, sem quaisquer restrições ou impedimentos.
ParÁgrafo prlmeiro: O administrador pode realizar uÍna retirada mensal a título de "pro
labore", considerando os interesses da empresa e as limitações da legislação vigente.
Parágrafo segundo: O administrador MARCOS PAULO DE OLIVEIRA SILVA, dectarâ, sob

as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administraçâo da empresa, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontraÍ sob os efeitos dela. a pena que vede,
ainda que tempoÍariartreDte. o acesso a cargos públicos. ou poÍ crime falimentar, de
prevaricação. peita ou subomo, concussào, peculato, ou contra economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra noÍÍnas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade (art. l0l I, Lei 10406 de lO/Ol/2OO2).

CLÁUSULÀ SEXTA:
Deolara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efçitos de direito,

que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoajuridica dessa modalidade.
CLÁUSULA SÉTIMA:
O exercício social coincidiÍá com o ano civil e será enccrrado em 3l de

Dezembro de cada ano, devendo o administrador elaborar o inventário. o balanço patrimonial e

o balanço de resultado econômico. e prestâr contas de sua administrâção, cabendo ao titular
emprcsário, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA OTTVA:
o tirular podená1. a qualquer momento, designar administrador não

sócio. conforme previsão legal estab€lecida no Artigo l06l e seguintes, da Lei n' 10406/2002.

.â Junte Comêrcialdo Eslacío de Meto GÍosso
üJEceÍriÍico registÍo sob o no 2483150 om 07lO2l2O22 da Empresa MPX BRASIL SOLUCOES WEB ElRELl. CNPJ '1472a004OO0103 e protocolo
QlTzzOraOgSg-- g 1tO1l2O22- Autanticação:416O78B68C8F6FE2283CBB5E33FBgAgFo7oB418. Julio Frêdêrico Mul,er Nêto - Sêcretário-ceÍal. Para

validar este documento, acesse http:/ 
^/ww.jucemat.mt.gov.br/ 

e iníorme n" do protocolo 221013.035-3 e o código de segurança VzyD Esta cópiâ Íoi
aol€nticada digitelmente e assinádâ êm 08/0212022 pot Julio Frcd6rico Mul16r Nêto - Secrêtário-GêÍel.
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ct-ÁusuLl xoxlt
Falecendo o titular, a empresa continuará suas atividades com os

herdeiÍos, sucessores e o incapaz, Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da
rcsoluçào, verificada em balanço especialmente levantado para esse fim.

CLÁUSULA DÉcTMA:
Esta EIRELI será regida pelas cláusulas do prese[te ato constitutivo e,

nas omissões, pelas regras previstas paÍa a sociedade limitada.
r.I AÍISIII A D tt-IMA PRIMEIRA
Fica cleito o foro da comarca de Sinop - Estado de Mato Grosso, para

resolver quaisquer litigios oriundos do pÍesente Ato Constitutivo de EIRELL
Pela exatidão das declarações acima estipuladas, o titular assina o

presente, obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos.

MARCOS PAUI,O DE OLIVEIRA SII,VA

-*- 1u116 6orn"ra,aldo Éstâdo dê Mato Grosso
{llfCenittco regrstío sob o n" 2483í50 em O7tO2l2O22 dà Empresa MPX BRASIL SOLUCOES WEB ElRELl, CNPJ 1472AOO4OOO1O3 e protocoloE 220130353 - 311O112022. Aulenlicaçáo: 41607EB6ECEFOFE2283C8B5E33FB9A9F070B418. Julio Fredêrico Muller Nelo - Sêcretário-cerá1. Pare

validar êslê documento, acessê httpJ/wwwjucômat,mt.gov.br/ 6 infoÍme no do prolocolo 22/013.035-3 ê o código dê seguÍançâ VzyO Este cópia foi
autênlicádâ digltalmente e assinada êm 0810212022 pot Jolio Frcdgrico Mullêr Neto - SecretáÍio-Gorel.

-l*!*#i )-- onn u''

4

Sinop/MT, 3l de Janeiro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NUMERo oE rNScRrÇÁo

14.728.004/000í.03
MAÍRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABÉRÍURA

2A11112011

NOME EMPRESARIAL

MPX BRASIL SOLUCOES WEB ÉIRELI

rlruLo Do EsÍABELEcIMENÍo (NoME DE FANTASTÀ)

Írl.P.X. BRASIL
PORTE

rco E oEscRrÇÀo DA aÍlvroAoE
61.90.641 . Provedores dê acêsso àa redês de comunlcaçôes

CÓDIGo E DÊScRIÇÀo oASAÍIVIDADÊS EcoNÔMICAS sEcUNoÁRIAs
61.90.6.02 . Provedoros dô voz sobro protocolo lnternet . VOIP
62,01.5.0í . Dêsenvolvlmento de programas de computador sob oncomonda
62,02.3{0 . Desenvolvimenlo e llconclamanto de programas dê computadoÍ customizávels
63.1í4{0 - Tralamênlo dê dadoa, provedorsa dc servlços do apllcaçáo e sêÍvlços de hospêdagêm nô lnternet
63.Í94.00 - Portals, provedores do contsúdo e outÍos serylços de lnformação na lntêmet
95.íl{{0 - Rêparação ô manutonção dê computadores e de equlpamenlo3 períÉrlcos

côorGo E DEscRtÇÀo oA NAÍuREzá JURlotcA
230.5 - EmpÍêsa lndividual de Responsabilidade Limitada (de Nature.a Empresári

I-OGRADOURO

R DAS AZÂLEIÂS
NÚMERo

257
COMPLEMENTO

SALA 'l

CEP

7E.556.088
BATRRO/OtSÍRtÍO

JAROIM BOTANICO
MUNrciPto
SINOP MT

ÍELEFONE
(66) 3515ó667

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO

orREcao@MPxBRAStL.COiT.BR

ÊNÍE FEoERATTvo RÊsPoNúvEL (EFR)

SIÍUAÇÃO CAOÂSIFÂI
ATIVA

OATA OA SITUAÇÀO CÂDASTRAL
2atfinotl

MOTIVO OE SITUAçÃO CADASÍRÀT

srÍUAÇÁo EsPEcrat- OAÍA OA SITUAÇÃO ESPECIAT

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia '1710312021às 14:32:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

EPP
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaíia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POS]TÍVA COM EFEITOS DE NEGATÍVA DE DÉ8|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: MPX BRASIL SOLUCOES WEB EIRELI
CNPJ:'14.728.00lU0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cerlificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vêncidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformê disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suJeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuiÇões sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 199'1.

A aceitâção desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/ 

^,ww.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamêntê com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2hOl2O'14.
Emitida às 11 :50:33 do dia 2510512022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2111112022.
Código de conlrole da certidão: 949F.6B'l E.7D82.0358
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
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Voltar lmprimar

C/|.IXA
CÂIXÂ ECONÔMICA FEOEFIÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

rnscrição: 14.728.004/0oo1-03
Razão SociaI:MPX BRASIL SOLUCOES WEB EIRELI

Endereço: R DAS AZALEIAS 257 SALA 4 / JARDIM BOTANICO / SINOP / l4T / 78s56-
048

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yalidade=24l tO/2022 a 22/tt/2022

Certif icação Nú mero: 20227024073436078933 14

Informação obtida em 03/71/2022 16:45:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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ARIO
:A DO 1'BABALHO

ceRrroÃo NEcÀTrvÀ os oÉsrros rRÀBargrsrÀs

WEB EIRELI (MATRIZ E EILIAIS)Nome: MPX BRÀSIL SOLUCOES

CNPJ: 14.728.004,/0001-03
Certidão no: 231.55862/2022
ExpediÇão t 21/07 /2022, às
validade: 7'l /0L/2023 - 1,80

de sua expedição.

-L-L:46:1I
(cento e oitenta) dias, conLados da data

Certifica-se que lrPx BRÀSIL SOLUCOES lÍEB EIRELI (UATRIZ E EIL,IÀIS),
ínscrito(a) no CNPJ sob o no L4.728.00{/0001-03, NÀo coNslÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emj-tida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20IL e
L3.467/2077, e no }^ruo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba.l-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a êmpresa em relação
a Lodos os seus es tabe lecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cert.idão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternêt (http: / /www. tst. jus.br) .

Cert.idão emitida gratuitamente.

rlrFoRltÀÇÁo ruPoREÀNTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante â JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
êstabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos ;udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofument.os ou a recolhj-mentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contÍver forÇa executj-va.



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

0 000 47

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0041047691

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À
SEFAZ E À PCT »O TSTADO DE MATO GROSSO

Data da emissào: 0311112022 Hora da emissào: l5:48t26

Nome/denominação do sujeito passivo: MPX BRASIL SOLUCOES WEB EIRELI
CNPJ: 14.728.004/0001-03

\, CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujcito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt. gov.br.

Certidao válida até: Oll0l/2023.
Fomecimento gratuito

Núnrcro de Autenticação: T2T87BL2TUBL92M K
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ESTADO DE MATO GROSSO
PoDER JUDIcIÁRIo

cERTtDÃo oE DtsrRrBUtÇÃo DE pRocESSos DE ío GRAU
No. 7492128

O Tribunal de JustiÇa do Estado de lvlato Grosso, CERTIFICA que, a requerimênto dâ
parte interessada, rêvêndo os regislros de processos de 1o Grau de JurisdiÇão do Estâdo de
Mato Grosso, há 2 ANOS, nos processos EM ANDAMENTO E ARQUIVADOS, como AUTOR E

, RÉU EfCTCNICS à AÇÕES CÍVEIS DE FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÁO
\- JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, INVENTÁRIO,

EXECUçÃO FISCAL, AçÔES POSSESSÓRIAS, TUTELA, CURATELA, INTERDIÇÃO,
EXECUÇÃO CrVtL, TMPROBTDADE ADMTNTSTRÂTIVA E DTRETTOS REAIS E CRTMTNATS DE
EXECUÇÃO PENAL, CRIME MILITAR DA JUSTIÇA COMUM E AÇÕES PENAIS COM
RESPEITO AO CRIME CONTRA O PATRIMONIO E CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
NÃO CONSTAM pÍocessos, até a data de 18t10t2O22, À/OVIDAS POR ou em DESFAVOR de:

MPX BRASIL SOLUCOES WEB EIRELI
cNPJ í 4.728.004/000'l -03

Observaçõee:

As informaçõe8 do nome o CNPJ acima são de responsebilidade do solicitante,
dovendo a titularidade ser conÍerida pelo interessado o dgstinatário e confirmada a

*- autentlcidade.

A consulta abrange lodos os procêssos cadastrados na base de dados da primeira
instância estadual, tanto cíveis quanto criminais, distribuídos na Justiça Comum ou nos
Juizados Especiais.

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço:
eec.tJmt.lus.br, no campo "verificar autenticidade de 1o grau", informando o número da
certidão, CNPJ e nome, em ate 3(três) meses após sua expedição.

1. Buscâs restritas as caractêrísticas solicitadas no pedido.

Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão.
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTE . CCE/MT

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAçÃO CADASTRAL

00004.q

Número de lnscrição Estadual

13.703.77í18

CNPJ

14.728.004/0001{3

Data lnício Atividade - SEFAZ

07 nlt20l7

NOME EMPRESARIAL

MPX BRASIL SOLUCOES WEB f,IRELI

TÍTULo Do ESTABELECIMENTo(NOME FANTASIA)

(.ODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

6190-ó/01 - Prov€dores de acesso às redes de comunicaçôes

CÓDIGo E DESCRIÇÀO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

ó190-ó/02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP
ó201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computâdor sob encomenda
ó202--1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de progrumas de computador customizáveis
ó3! l-9/00 - Tratamento de dâdos, provedores de serviços de aplicaçôo e serviços de hospedagem nâ internet
ó319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informrçio na internet
951l-ll/00 - Repârâção e mânutenção de computâdores e de equipamentos periféricos

CÓDIGo E DESCRIÇÂo DE NATUREZA JURiDICA
2305 - EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (de Natureza Empresária)

LOGRADOURO

R DAS AZALEIAS
NUMERO

257

COMPLEMENTO

SALA 4
CEP

78556-08E

BAIRRO

JARDIM BOTANICO
MUNICIPIO

SINOP

L]F

MT
ENDEREÇO ELETRÔNICO

d i rec àofal mDx b rasil.co m. br
TELEFONE
(66) 351-5666

SITUAÇÀO CADASTRAL
ATIVO

DATA SITUAÇÀO CADASTRAL
07lll12017

MOTIVO DA SITUAÇÀO CADASTRAL

SIMPLES NACIONAL
SIM

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
NÃO

Emitido no dia 09/04/2021 às 09:45:06 (data e hora de Cuiabá)

Página 1 de 1
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PREFEÍÍURÂ MUI{ICIPAL DE SI OP IIT
SECRETARIA IIUÍ{ICIPÂI, DE FAZEÍ{DA

AvEr{roA DAs EitBAúsAs , sETon co[enclAt
15.024.003/000r-32

cgnnoÃo posmvA coM EFEITo DE NEGATIVA oe oÉsrros

370t36/2022

Dados do Conbibuint.

one/Razão Soclal

MPX BRASIL soLUçÔEs WEB EIRELI

cPF/Cr{PJ

14.728.004/0001-03

E êrêço

RUA GUANABARA

Comphmcnto

Inscrição Estadual

13.703.770-8

Inicio da Atividade

Eairo

RES. IPANEMA

Cidade

SINO P

UF

MT

CEP

Finalidade

apRESENTAçÃo iuNÍo a óRGÃos púSLrcos

SINOP - , 3 de Novembro de 2022

Obs€rvações

RESSALVADo o DtREtro DA FAZENDA púBLtcA Do MUNtclpto DE coBRAR euArseuER cRÉDrros TRtBUTÁRtos,

CERTIF|co, PARA A FINALIDADE AcIMA INDICADA, ExISTIR, DÉBITos, TAxAs, MULTAS E DEMAIS TRIBUTOS

MUNIcIPAIS, ATÉ A PRESENTE DATA, PELo QUE, NA FoRMA DoS oIsPosITIVos REGUI"ÁMENTARES VIGENTES,

FoRNEÇo A PRESENTE CERTtDÃo postTlvA coM ÊFEtTo DE NEGAT|VA DE DÊBros, A ouAL pRoDUzrRÁ os
EFEITOS LEGAIS.

cóoleo oe auretnCIDADEr cca65987425a4f98b7ã8ba08a3c5c7e8

cennoÃo vÁuoa lr 03/72/2022

A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço

Emitido Por: QUINTA.FEIRA, 3 DE NOVE14BRO DE 2022

Inscrição Municipal

77907

1{úme.o

256
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Sistema Nâcíonal de Rêgistro de Empreses Mercentil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
SecÍetaria de Estado da fazenda do Estado de Mato Grosso
Juntâ Comerciál do Estado de Mato Grosso

00005J

Certidão Simplificada
Certificamos que as informaçôes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sáo
vigentes na data de sua expedição.

Nomê EmpÍesarial

Nalureza Jurídica:

MPX BRASIL SOLUCOES WEB EIRELI

El\,IPRESA INDIVIOUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DÉ NATUREZA EMPRESARIA)

Número de ldentificação do
Registro de Empresas - NIRE

5160010225-6

ONPJ

't4.728.004/0001{3

Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

28111120'11

Data de lnÍcio de Atividade

24111t2011

Endereço Complelo:

RUA GUANABARA 256 . BAIRRO RESIDENCIAL IPANEMA CEP 78555-563 . SINOP/MT

Objeto Social:

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, PROVEDORES DE ACESSO AS REDÉS DE
COMUNICACAO, PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET-VOIP, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE
SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INÍERNET, REPÀRACAO E MANUTENCAO OE

COI\4PUTADORES E DE EOUIPAI\.4ENTOS PERIFERICOS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS OE

COIUPUTADOR CUSTOI\.4IZAVEIS, PROVEDOR E OPERACAO DE PAGINAS DE INTERNET (WEBSIÍES), DE BUSCA (SEARCH

ENGINE , PARA GERAR BASES, ENDERECOS E CONTEUDO DE INTERNET

CapitalSocial: R$200.000,00

DUZENTOS MIL REAIS

Capital lntegralizado: R$ 200.000,00
OUZENTOS MIL REAIS

Prazo de Duração

INDETERMINADO

TitulaÍ/Administrador

CPF/NIRE Nome

021.222.57147 MARCOS PAULO DE OLIVEIRA SILVA

Microempresa ou
Emprcsa de Pequeno

Porte

EMPRESA PEQUENO
PORTE

(Lei Complêmentar
no123/06)

Stâtúsr XXXXXXXX Situãção:ATIVA

Ultimo Arquivamento

Ato 002 -

Evento(s) 2247 -

2211 -

2003 _

051 -

025 -

0710212022 Número: 2483150

ALTER,ACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO OE SOCIO/ADMINISTRADOR

CONSOLIDACAO DE CONTRAÍO/ESTATUTO

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

Empresa(s) Anlecesso.a(s)

Nome AnteíoÍ
M. P. DÊ OLIVEIRA SILVA SOLUCOES WEB . ME

M. P. DÉ OLIVEIRA SILVA SOLUCOES WEB EIRELI

Nira

5'1101863286

)o(p(u

Núínsro Aprovaçáo UF

s1600102256 §
2158,ffi2 xx

Tipo Movimentação

TRANSFORMACAO

ALTERAÇÃo DE NOME
EMPRESARIAL

Certidão Simptificada Digital emitida pelâ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certiíicada digitalmente. Se deseiar
conÍirmar a autenticidade desta certidão, acessê o sit€ da JUCEMAT (http://wwwjucemat.mt.gov.br/) e clique em validar certidão. A
certidáo pode ser validada de duas Íormas:
1) ValidaÉo por envio de arquivo (upload)
2) Vâlidação visual (digite o no C220004701805 e vasualize â ceÍtidâo)

ilil]il il]t lillllllll lll
22t10a.473-8

Página 1 de 2
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00005j& Sistemâ Nàcional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretâria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
Cêrtificamos que es informaçõês abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigenles na data de sua expediÉo.

MPX BRASIL SOLUCOES WEB EIRELI

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Filial(ais) nesta Unidade da FederaÉo ou fora dela

Nire CNPJ Endereço
NAOA MAIS#

Cuiabá, 03 de Agosto de 2022 09:58
I

/,' t- tr,/. n'
JULróslRED€ÃcbJúrJLLf R NEro

A empresa Íoi lransformada automalicamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.o 14.195, de 26 de agosto de
2021.

I

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMÉRCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e c€rtilicada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desia certidáo, acesse o site da JUCEMAT (http/wwwjucemat.mt.gov.brl)e clique em validar ceÍtidão. À
certidáo pode sêr validada de duas íormas:
1) Validaçáo por envio de aÍquivo (upload)
2) Validação visual (digile o n" C220004701805 e visualize a certidáo)

llllllllllll lllllllllllllll , ásina 2 de 2
22108.473-8

Nome Empresarial:

Nalureza Jurídica:

IJltlt
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TRIBUNAL DE CONÍAS DA UNII\O

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresenlar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasi[.

Consulta realizada em: 03/l | 12022 16:54:21

Informa es da Pessoa Jurídica:

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA ut.

Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
dministrativa e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a cerlidão ori nal no rtal do ó estor, cli ueA UI.

ão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Rcsultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a ccrtidão ori inal no rtal do ó cstor, cli ue AOUIo

gão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no rtal do ó o estor, cli ueA I

ão Social: MPX BRASIL SOLUCOES WEB EIRELI
NPJ: 14.728.004/0001-03

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



00005.r

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril
de2014, Lei n'13.460, de 26 dejunho de2017,Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.



U

Improbtdade Administrativa e Inelegtbtlidade

Certidão Negativa

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulgacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidadê pode ser por meio do número de controle

6364.'1CC4.11C1.E348 no seguinte endereço: htlpstí\.-(tvw.cnj..ius-bllinprqbidade adm/altlen.Ica-!:çqftidaqpXp

I
t
7I

rrado emr 03/1'112022 as 16:55:48 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA Pàgina t h

nn

Certifico que nesta data (03t11t2022 às í6155) NÃO CONSTA no Gadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 14.728.O0410001-03.
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TrlbunaI de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Êmpresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALtzAÇÃo: 03ti1t20zz 1s:86

I

DeclâraÇào de lnidonêidade

DeclaÍaÉo de inadimplência

CPF/CNPJ

lnabilitação pam o êxerclcio de cargo em comissão e funÇào de conflança

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final PÍazo

26t10/2023

26t',tot2023

1?l04l20?3

21106t20?3

21t11t2023

2110612023

21t06t2024

24t01t2023

30t08t2026

24tO1t?023

29t05t2024

0210512027

24t01t2026

24tO1t2026

0111112026

30108t2024

't210212029

24t01t2026

12102t2029

12102120?9

5 ANo(s)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

Decisão

45412018

45412018

2412018

210t2018

45412018

1679333000011't

05688933000137

09082899000 t 03

03639257000186

12984005000185

CPF/GNPJ

10342842153

72458712134

20346964920

66256887115

41807758672

17400406191

14274280187

92836445',l49

56865350197

65882083915

37544586715

51771802120

5233'1725187

40703 í 93791

40703'193791

38857740706

29324262149

ACAO COMERCIO E
SERVICOS DE MOVEIS E MT 2611012018
INFORMATICA LTDA ME

BOSQUE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MÍ 2611012018
LTDA

CINCO COMERCIAL DE
õôüe"Li§iü-Er§jiõÃ- Mr 12to4t2o18

MUNDIAL VIAGENS E
;l;àã;ã i;ff"- * Mr 21to6t2o18

SUPREMA COMERCIO E
#il;é;nã;ãiõ?làrr I Mr 26110/2018

TOTAL DE REGISTROS: 5

Nome/Razão Social UF Data lnicial

ALAOR ALVELOS ZEFERINO
DE PAULA MÍ 241011201A

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO MT 2'l11l2O1A

AMELIO PAULINO MT 21106/2018

ANDRE IUIZ PRIETO MT 21106120'18

CARLOS VITOR ALVES
MARTTNS MG zqto',v2o',tg

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 3O/08/20,I9

CLEBER JOSE DE OLIVEIRA MT 2410112018

DANIEL GONZAGA CORREA MT 2910512019

DOMILSON DE OLIVEIRA
SOUZA l\nT O2lO5l2O19

ELSON AMANTINO MACIEL MT 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RQDRTGUE§ PERETRA MÍ 24lo1l2o1,

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRETTAS GUIMARAES MT o1l'1112o18

JAIRO DE LIMA SOUZA MT 30/08/2016

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 12l12t212'l

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNEIRO RJ 24tO1t2O18

JORGE LUIZ GOMES
cHRtsP Vl RJ 12102t2O21

LUIZ CARLOS DOS SANTOS MÍ 1210212021

TOTAL DE REGISTROS: 20

Oata Final Prazo

24t01t2023 5 ANO(S) 517t2017

Decisão

5 ANO(S)

s ANO(S)

6 ANo(S)

5 ANO(S)

7 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

I ANo(s)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(s)

8 ANo(s)

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

508/2018

221t2018

210t2018

517t2017

585/2019

517t2017

36/2019

40t2019

51912017

519t2417

482/2018

97t2016

555t2020

519t2017

555t2020

555t2024

26110t2023



CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Dâta lniciâl

04138822844 |\íARCEL SOUZA DE CURST N4T 30/08/2019

48715964191 ROSANGETA MOURA SILVA MÍ 24IU/2418
34346538720 SERGTO DE MOURA SOETRO RJ 1?t0?t2021

TOTAL DE REGISTROS: 20

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

014e618e132 ÊPâht^t"BI?t^t=t rvrr're/06/201e

ASSOCIACAO DOS
01974757000149 MUSTCOS DE r\4T 04/06/2018

RONDONOPOLIS

COMBUSMED INDUSTRIA

1025e4e2o0oieo Blâih?§ài§ 
PRoDUros Mr o4to6t2o'tl

Data Final Prazo - t'1"-00C05<-t
uêctsâo

7 ANO(S) 58s/2019

8 ANO(S) 519t2017

8 ANO(S) 555t?020

30toq12026

24t01t2026
't2t0212029

Data Final Prazo

19t06t2024 5 ANO(S) 4ol2019

04to6t2023 5 ANO(S) 30/2018

04106t2023 5 ANO(S) 33/2018

62199765172

71510206191

v75764806100

24771032000159

86766619104

01139493167

38395681í 00

40024413143

93889232í 91

43297242191

41203356153

34441603't34

97721786134

48348015r 9í

01515867137

39656756134

67709044204

COMBUSTIVEIS LTDA

EDSON FERREIRA DE
SIQUEIRA

EDUARDO PEREIRA

GERALDO KAUNDA
ASSUINE

GRUPO DE DANCAS

MÍ

MT

MT

21109t2018

14111t2018

22t0412019

21t09t2023

14t',t112023

2210412024

231051?023

04t06t2023

1At1012023

19t',t2t2022

16tO312023

21t03t2023

30t05t2023

14t06t2024

04t0612023

2210412024

04t0612023

't4t06t2024

2',v09t2023

0511212023

5 ANO(S)

5 ANO(s)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

s ANO(S)

s ANO(S)

5 ANo(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

4 ANO(s)

49t2018

108/2018

5t20't9

14t2018

3A2U8

66/20r 8

17t2017

26t20',t8

3t2018
31t2018

43t2019

33t20',t8

412019

30t2Q18

42t2019

55t2018

112t2018

CAROLINE - BALLET DO MT 23105/2018
MATO GROSSO

INDIARA SOUZA
àu]ilÃ;"E:s"-' Mr 04106/2018

J_O4O ?âu.!9 NASCTMENTO Go 18/10/2018
GONCALVES

JOELI DO SOCORRO
APARECIDA SIOUEIRA MÍ 1911212017
MILHORANCA

JOZE FARIAS FERREIRA MT 16103/2018

LEIDEMAR JACOB ZANETTI MT 21103/2018

LEIR RAMOS LACOEVA MT 30/05/2018

LUIS FERNANDO WILKE MT ,I4106/2019

MARCELO DE MELO COSTA MT 0410612018

MARCOS AURELIOili,iÉiniãÀàrivi Mr 22to4t2o'te

MAXIMIANO FERRAZ DE

^iTiiffi'" 
Mr 04106/2018

RIZZA SOUSA MATOS MT 14106/2019

SEBAST|AO MENDES DA sP 2.1/09/2018
S ILVA

SIDINEI DA CRUZ MT O 12I2O18

TOTAL DE REGISTROS: 20

Decisão



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

ÀVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 " Carnpos de Júlio - MT

OBJETO DA LICITACÃO:

Conlratiação dê empresa espocializâdâ em ínanutenÉo, hospedagêm, Suporte técnico e Sistema Onlinê de Solicitaçôes de serviços com
Geração de Protocolo e suas funçóês técnicâs

ATA DE EUNIAO DE JUL ENTO DE PRO TAS Nr.

lnicialrhente procêdêu-se a lsiturâ do têor das propostas paÍa estudo ê ânális€ dopropostas, â comissáo êmiüu o pareceí discriminando
prêço ê outros Íatores previstos no êdital. Logo após iulgâdes aso(s) vencedor(ês), conÍorme sêguê abâixo:

v Pârêcêr dâ comis3ão:

Ao(s) 10 de Novembro de 2022, às 15:30 horâs, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE cAt\/pOS DE JULTO , reuniram-se os membros
da Comissão de Licitação, desiginâdâ pela(o) Ponaria no 32, para lulgamento das propostas de preço das proponenles habilitâdas para
foÍnecimento ê/ou execuÉo dos il€ns descritos no Processo Licitatório no 17412022, Liciiàçâo no 6312C;22 : OL, nâ modalidâde de Dispensã de
LlcitaÇão p/ Comprâs e Serviços.

O processo de Dispensa dê Licitâçáo for instruído com obsêrváhcia ao disposto no âí. 72 dâ Lêi F6dêral nô í4.i33/2021,
bem como pela documenlaçái juridico-fiscal rêgulâr apresêntada pelo fomecedor/proponênte. Oispehsâ dê LicitaÉo
com base na redâÉo do an 75, inciso ll, da Lei Fede'al no14-13312o21, reíerenlê contralaçáo de empresa especializáda
em manutenção, hospedagêm, Suporte técnrco e Sistêmâ Onlane de Solcitações dê serviç;s com G;ração dê protocoto
e suas funçóe§ técnicas, conforme Termo de ReÍerência e demais documenios apresentaàos pelâ Secrátaria solicitânle.
F.T.?11,:9.9o: _d99r-nl"lros. observâ-se que for reâtEada pesquisa de preço em empresas do râmo, tenc,o â empresa
MPX BRASIL SOLUÇOES WEB ElRELl. CNPJiMF n. 14.728.004/0001-03, aprêsentando mênor preço O tomeciriantã
do serviço pêlâ êmprêsâ supracitâdâ é de naluroza comum ê não aprêsenia drfêrença substanciaiquà ventra innuenciai
nâ escolhê, ficândo êstá vinculada âp€nâs à v€nficaçáo do cnterio de menor preço/ómpatibilidaae L.n o preço ae niasde Reglstro de PreÇo TCE. O preço proposto consta abaixo.

Parücipahrer 38,í3. rrPX BRASTL SOLUCOES WEB EtRELt

Itern Especificâçáo

SERVICO DE IMPLANTACAO. DO TIPO SISTEMA DE
SOLICITACOES DE SERVICOS COM GERACAO DE
PROÍOCOLOS. GRAFICO, ESÍATISTICAS. COM À
PARTICIPÂCAO E ACOMPANHAMENTO EM TEMPO
REAL.

I un.u:o

Nadâ mêis havendo a tratar, foi encerrada a rêunráo de julgamento,
reprêsenlânles das proponentes.

Campos de Júiio,

Total do Partlclpânlê --*->
Total csÍal 

---.--.-..-->

27.000,00

27.000,00

UN

Otde Cotâdâ

12.ô0

Marca Desconlo l

0,0000

Preço Uniüirio

2.250,00

Preço Totâl

27.000.00

assinada a presenle ela pela Comissão de Licilação ê pelos

' Presidênte da Comissão de Licitação

- Mêmbro

- Mêmbro

- Mêmbro

olsPENsA DE LTCTTAÇÃO

Nr.: 63/2022 - tt 0 n í. (
1A712022

17112022

'1ot11t2022

de 2022

coiÀ§sÃo:

Eric Rodrigo Pettenan

Elisangela Platau

Michêlê Ouârtê Mailho Batistêlo

Darci Rodrigo TeixêiÍa

Josiâne Gineli dos Santos &P

Procêaao Admlniatratlvo:
Proc6§ao dê Llcitâçáo:
Deta do Procosso:

t t"""-,,



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.5í6/000í-99
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319{00 - cempoa d6 Júlio - MT

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:63/2022ff[]CCür,

PÍoc€sso Administratlvo:

PÍocêsso d€ Liciteção:

Data do Procosso:

1A7t2022

't7412022
,t0t11t2022

Folhâ: 1/1

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITACÃO

Número da ATA: / íSêouênciã: 2)

OBJETO OA LICITACÃO:

Contratêção dê empresa especializáda êm manulênÉo, hospedagem, Supone técnico e Sislema Onlinê de Solicitações de seNiços com
GeraÇão de Protocôlo e suãs íunçóês lécnicas

Náo houve recursos nêm a intenção de interpô-los

Campos dê Júlio, 10 de de 2022
coMtssÀo:

Eric Rodíigo Pettenan

Elisangelâ Platâu

Í\richêlê Duârtê Mâilho Bâti§telô

Darci Rodngo Íeixêira

Josrâne Gineli dos Sanlos

- Prêsidente da Comissão de LicitaÉo

- Mêmbro

- Mombro

- Mêmbro

- Membro

I

I

I

&dp



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00006^

www'camposdejulio.mt.gov.br

MINUTA DO CONTRATO NO XXX/2022

l.í Pelo presente termo, contrate-se a prestaçáo de serviços de implantação, manutençáo preventiva, correliva,
adaplativâ e evoluliva, capacitação, suporte técnico, hospedagem, locaçáo de sistema Administrador para
Sistema on Line de Solicitaçôes de ServiÇos com Geraçáo de Protocolos, Gráficos, Estatísticas, com a
Participaçâo e Acompanhamento Social em Tempo Real parâ atender a SecretaÍia Municipal de
AdministÍaçâo, os Órgãos e âs Secretarias Municipais, por um técnico com curso superior na área de sistema,
conforme as condiÇóes estabelecidas no Termo de Referência, bem como na proposta apresentada pela
Contratada.

1.2 Dâs especiÍicaçÕes dos Serviços.
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, HOSPEDAGEM E SUPORTE TÉCNICO DE SISTEMA ONLINE DE

SOLICITAÇÓES DE SERVIÇO COM GERAÇÃO DE PROTOCOLOS, GRÁFICO, ESTATISTICAS, COM A
PARTICIPAÇÃO E ACOMPANHAMENTO EM TEMPO REAL,

l'3. A empresâ contratada em executar os serviços descritos no Objeto '1.2, deverão cumprir as seguintes
especiÍicações que compôe o objeto:

Design responsivo: Flexibilidade, essa é a palavra que melhor deÍine o design Íesponsivo. O usuáÍio
poderá navegar com um design otimizado, indepêndentemente do tamanho da lela ou da resolução.
O layout se modiÍica de acordo com o dispositivo que o usuário êstá fazendo o acesso, além de
permitiÍ ocultar elementos desnecessários em dispositivos móveis.
Um design responsivo inclui:

. Adãptar o layout da página de acordo com a resolução em que está sendo visualizada.

. RedimensionaÍ as imâgens automaticamente para que caibam na lela e para que não
sobrecarreguem a trânsferência de dados em um celular;

. SimpliÍicar elementos da tela parâ dispositivos móveis, onde o usuário normâlmente tem
menos tempo e menos atenção durante a navegação:

. Ocultar elementos desnecessários nos dispositivos menores;. Adaptar tamanho de botóês e links para interfaces touch onde o ponteiro do mouse é
substituído pelo dedo do usuário;

c Utilizar de forma rnteligente recursos mobile mmo geolocalização e mudança na
orientaÉo do aparetho (horizontal ou vertical).

. Espaço em disco: suÍiciente pelo período de contrato;

. Banda (lráfego de dados): SuÍiciênte pelo período do contrato;. Contas de e-mail: Suficientes pelo período de contrato;. Contas FTP: até 10 GB,

. Criação de banneÍs. ilimitados, prazo de entrega até 24 horas úteis;

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

O MUNICÍP|O DE CAMPOS DE JÚLlO - MT, através da Prefeiturã Municipal, pessoa juridica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/000Í-99, com sede à Avenida Valdir Masutti, no 779W,
Loteamenlo Bom Jardim, nesta cidade, neste ato repÍesenlada por seu PÍefejto, Sr. lrineu Marcos Permeggiani,
brasileiro, casado, porlador da CURG no 903538'192'1 SJSI/RS e inscrito no CPF/IIF sob o no 462.055.780-34,
residente e domiciliado nesla cidade de Campos de Júlio - MT, doravante denominado de CREOENCTANTE, e
MPx BRASIL SOLUÇÕES wEB ElRELl, pessoa jurídica de direito privado, inscÍita no CNPJ/NIF sob o no

14.728.004/0001-03, com sedê à Rua Das Azaleias, no 257-N, Bairro Jardim Botánico, sinop - MT, cEp 7g.ss6-
088, neste ato representadâ por MARCOS PAULO DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro, portador da C|/RG n"
244258077 SSP/SP, inscÍito no CPF/MF sob o n'O21.222.971-07, doravante denominada de CONTRATADA,
acordam proceder ao presente conlÍato, nos termos do Processo Adminislrativo no 18512022, Processo de CompÍa
no 17412022, atendendo as condições previstas na Lei Federal no 14.13312021, e mediante as Cláusulas e
condiçôes a seguir estabelecidas.

CLÁUSULAI-DOOBJETO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO OOCO6;

www.camposdejulio.mt.tov,br

. Alterações gratuitas pós-entrega: Alterações simples em ferramentas do site, alteraÇÕes
básicas e correções de problemas. Não está incluso a inserção de novas feÍramentas
no sile que não esliverem neste projeto.

. Sistema de gerenciamênto de conteúdo desenvolvido em PHp/MySeL:

. Hospedagem inclusa no projeto sendo o servidor em Data Center própíô com a mais
alta seguranÇa disponível no mercado,

. Contâs dê e-mail suílcientes pelo periodo do contralo;

. Relatórios de acessos mensais;

. LocaÉo do sistema Administrador de Contêúdos (sistemâ criado individual e
exclusivamente pãra seu site);

. Atendimento técnico, sempre que solicitado em horário comercial e em horário especial
no sistema 24x7x365;

. Back-ups semanais e mensais com redundância de HD.
sistema de administração de conteúdos: todos os produtos contam com um sistema de administração
de conteúdos que é locado ao cliente e possibilita a inserção, alteração e exclusáo de qualquer
conleúdo na internet a qualquer hora em qualquer local ê de qualquer dispositivo, havendo apenas a
necessidade de estar coneclado à internet. Tudo isso desenvolvido nos mais completos padrões de
segurança existentes, dândo a comodidade, agilidade e total responsabilidade sobre o conteúdo de
seu website.
Atendimento de suporte - Pós enlrega: o atendimento de suporte pós-entrega é táo importante
quanto a criação de uma boa página, se faz necessário para que a página seja mantida sempre em
boas condiçôes, para que tenha seguranÇa quânto às cópias de segurança de seus dados e ainda
para que seja atendido em tempo hábil sempre que necessário para alguma mudança. A emprêsa
conta com uma equipê de suporte extremamente qualiÍicada e pronta parâ atender por meio de um
sistêmâ de cronograma organizado e funcional, com envio de solicitações exclusivamente por e-mâil.

2.í A lavratura do presente contrato decorre do Processo Administrativo no 18512022, processo de Compra no
17412022, Dispensa de LicitaÉo no 6312022, realizados com base na Lei Federat no 14.i33t2021.

2.2 Fazem parte desle instrumento, como se nele eslivessem tÍanscritas, as condições estabelecidas no Termo de
Referência e na proposta da ContÍatada.

3.í O presente conlrato lem como regimê a empreitada por preço globat, nos termos do processo respectivo e da
Cláusula lV

4.í Pela entÍêga do obieto deste Contrato, a Contratante pagará à Contratada a impoÍtância global de Rg
27.000,00 (vinle e seie mil reais);

4-2 O valü global será pago em 12 (doze) percelas mensais no valor de Rl 2.250,00 (dois mil e duzentos e
cinquênta reais) cada, (dez) dias úteis após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal e após
atêste pelo servidor designado paÍa atêstar o recebimenlo dos serviços.

4,3 O pagamento será reâlizado em moeda corrente, atrâvés de Ordem Bancária/TransÍerência Bancária. em Íavor
da Contratada, sêndo obrigatória a veriÍlcaçáo, antes do pagamento, dâ comprovação de íegularidadê flscal e
trabalhista.

4.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento dê seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visando
manler suâ regulaÍidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será possivel o pagamento da Nota Fiscal
apresentada.

4.5 Apôs recebimento da Nota Fiscal para pâgamento, o órgão recêbedor (contratantê), procederá na consulta das
ceÍtidóes de regularidade Ílscais e trabalhistâ da empresa contratada e, caso haja irregulaÍidâdes ou
documenlaçõês indisponíveis, será comunicado/solicilado o envio pela contralada.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (651 3387-2800
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I - OO AMPARO LEGAL

CúUSULA III . Do REGItIE DE FORNECIMENTO

CúUSULA IV - Do VALoR DA CONTRATAçÃO E DAS COND rÇÔEs DE PAGAIIIENTO



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.bÍ
00006"

4.6 Nos casos de evenluais atrasos de pagamento, desdê que a Conlratada náo tenha concorrido de alguma forma
para tanto, fica convencionado que os encargos moratóÍios devidos pela PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio -
MT, enlre o término do prazo refeÍido no item 4.2 e a data do eÍetivo pagamento da nota ÍiscâlÍâlura, a serem
incluídos em falura prôpria, sáo calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxvp, onde:

EM = Encârgos Moratórios

N = NúmeÍo de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Indice de compensação financeira = 0,0001643S, assim apurado:

l= i/365 l=6/100/365 l=0,00016438

onde i = taxa pêrcentual anual no velor de 6%.

4.7 As despesas relativas à presente contratação serâo suportadas pelas seguintes dotaçôes do Município de
Campos de Júlio - MT:

Órgâo: 03- Secretaria l\,lunicipal de Administração

Unidade: 'l - Depanamento de Administração

Centro de Custo: 3100 - SECRETARIA DE ADMTNTSTRAÇÁO

Despesa: 45. Código da Dotação: 3.3.90.40.03.00.00.00

4.8 Havendo erro na apresêntaçáo da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça â liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado âlé que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á apôs a comprovaçáo da Íeguladzaúo da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Conlratante.

4.9 A Prefeitura suplemenlará a dotaÉo orçamentária, prevista no item anterioÍ deste inslrumento, semprc que
houver necessidade, para o Íiel cumprimento das obÍigaÇôes ore ãssumidas.

4.í0 Os valores seráo fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrâto.

5.í o prazo de vigência deste contÍâlo será de 03 (três) meses, contando-se a partir de sua assinalura, ou seja, de
xrxíxxxx a xíxx/xxxx

5.2 o objeto contÍatado deverá seÍ totatmenle entrêgue em atê 60 (noventa) dias corridos, contados da assinatura
do presente contrato.

5.3 O objeto será totalmente entregue sob as expensâs e responsabilidade da contratada no lvlunicipio de Campos
de Júlio - MT, nâs formas estabelecidas no Têrmo de Referência e nestê contrato.

CLAUSULÂ VI . DAS

6.í. CONSTITUEM OBRIGAçôES DA CONTRATANTE

6.1.í Acompanhar e Íiscalizar o foÍnecimento do objeto.

6.1'2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pêla contratada, relacionados com o objeto
pactuado.

6.1'3 Comunicar por escrito, à Contratâda, quaisquer irregularidades veriÍicadâs no fornecimento do objeto,
caso não esteja de acordo com as especificaçôes do Termo de Referência.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Vâldir Mâsutti, N' 779 W - Lotea mento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

CLÁUSULA V - OA VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GRossO 000C6.,www.camposdejulio.mt.gov.br

6'1.4 Estando o objeto de acordo com o solicitado e a respecliva Nota Fiscal devidamente atestada, a
Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados nêste contrâto e no Termo de
Referência.

6.1.5 A Prefeitura do l\4unicípio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de
entrega/execução, exigindo que a contratadã tome as providências necessárias paÂ rcgulai|zaçáo do
fornecimenlo/execuÉo, sob pena das sanÉes administrativas previstas na Lei 14.133f2'21 e demais cominações
legâis.

6.1.6 Comunicar, por escÍito, à Contratada o não Íecebimento do objeto, apontando as razões, quando íoÍ o
câso, da (s) sua (s) não-adêquaçáo (óes) âos têrmos contratuais.

6.í.7 Proporcionar as condiçôes para que a conlratada possa cumprií as obÍigaÇões pactuadas.

6.2, CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.2.1 lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contralante.

5.2.2 EntregaÍ o objeto conforme as especiÍicaçôes prêvistas no Termo de Referência da Dispensa de
Licitação que deu origem à presente mnlratâção.

6.2'3 Ressarcir os eventuals prejuízos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio-MT e/ou a
terceiros, provocados por ineíiciência ou irregularidades comêtidas na execuÉo das obrigaçóes assumidas.

6.2.4 Atc com todos os cuslos diretos ê indiretos, transpoÍtê, esladia, taxas de frete ou seguÍo, tributos,
encargos trabalhistas, previdênciários e demais despesas envolvidas na enlrega/execuÉo, não sendo admitida
qualquer cobÍança posterior em nome da Prêfeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

6.2.5 AbsleÍ-se de veicular publicidade ou qualquêÍ outra informaÉo acerca do obieto deste contrato sem
prévia autorizaçáo da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

6.2.6 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do [runicipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou
fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaÉo.

6.2.7 Emitir Nota Fiscal discriminadã, legível e sem rasurâs.

6.2.8 Emitir e apresentar as certidóes de regularidade Íiscal e tÍâbâlhista exigidas no processo licitatório
originário para Íins de comprovaÉo de regulâridade íiscal e trabalhista.

6 2.9 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimenlos
que forem solicitados pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a
atender.

6.2.10 Qualquer dano causado ao patrimônio da PreÍeitura do Municipio dê Campos de Júlio - MT na
enlrega do objeto será (ão) ressarcido (s) pela contratada, salvo iustiÍicativa comprovada, que deverá
responsabilizâr-se pelo Ônus resultante de quaisquer aÉes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive
despesas decorentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquêr de seus empregãdos e prepostos,
obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrenlês de açôes judiciais movidas por teÍceiros, que lhe
venham a ser exigidas poÍ força da Lei, ligadas ao cumpÍimento do Íermo de Referência e deste Conlrato.

6.2.í í Cumprimento do objeto durante todo prazo de vigência contratual.

7.í o licitante ou o mntÍatado será responsabilizado administralivamentê pelas seguintes infrações
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a) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) dâr câusa à inexecução pârcial do contrâto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrâto;

d) deixâÍ de entregar a documentaÉo exigida para o certame;

ê) não manter a proposta, salvo em decrrrência de fato superveniente devidamente justiÍicâdo;

f) náo celebrar o contÍalo ou não entregar a documeniação exigida para a contratação, quândo convocâdo
dentro do prazo de validade de sua proposta,

g) ensejar o retardamento da êxecuçáo ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justificado;

h) apresentar declâraÉo ou documenlação falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaraÉo falsa
durante a licitação ou a execuÇão do contrâlo;

i) fraudar a licitação ou praticâr âto fraudulento na execução do conlratoi

j) comportar-se de modo inidôneo ou comeleÍ fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licilaçáo;

l) praticar ato lesivo prêvisto no art. So da Lei no 12.9.16, de 10 de agosto de 2013.

7.2 Serâo âplicadas ao responsável pelas inÍraçôes administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contrâtar:

d) declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar.

7.3 Na aplicaçáo das sançóes serão considerados:

a) a natureza ê a gravidâde da infraÉo cometida;

b) as peculiaridadês do caso @ncreto;

c) âs circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os dânos que dela provierem para a AdministÍação pública;

e) a implantaÉo ou o apêrfeiçoamento de programa de integÍidade, conforme normas e orientaçÕes dos
órgáos de controle.

7.4 A sanção previsla na letra "a' do item 7.2 (adveÍtência) seÍá aplicada exclusivamenle pela infração
administraliva prevista na letra 'a" do item 7.í deste contrato, quando não se iustifcar a imposição de penalidadê
mais grave.

7.5 A sanção previsla na letra "b" do item 7.2 (multa) náo poderá seÍ inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do vator do contíato licitado ou celebrado com contratação direta e será apticadâ
ao responsável por qualquer das infraçóes administrativas prêvistas no item 7.'1 deste Contrato, nos seguintes
termos:

a) se der câusa â inexecuçáo parcial do contrato, a multa, se aplicadâ, será de 5% (cinco por cento) sobre
o valor correspondente à parle não cumprida;
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b) se der causa à inêxecução pârcial do contrato que cause gravê dano à Administração, eo
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colelivo, a multa será de 20% (vinte por cênto) sobre o valor
correspondente à parte não cumpridai

c) se der câusa à inexecução total do contrato, a mulla será de l0% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato:

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objêto dâ licitaÇão sem motivo justiÍicado e

aceilo pêla Administrâção Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), âcrescida de 0,5% (meio por cento) por

dia de atraso atê o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

7.6 A sanção prevista na letra "c" do item 7.2 (impedimento de licitar ê contratar) será aplicada ao responsável

pêlas infrações administrativas pÍevislas nas lelras'b', "c", "d', "e', "fl e "g'do item 7.1 deste Contrato, quando não

sê justificâr â imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

AdministraÇão Pública direta e indireta do ente federativo que tiver âplicado â sanção, pêlo prazo máximo de 3
(lrês) anos.

7.7 A sançáo prevista na "d' do item 7.2 (declaêçÁo dê inidoneidade para licitar ou contratar ) seíá aplicadâ ao

responsável pêlas infraçóes administrativas previstas nas letras "h", 'i", 'j', "k" e'l' do item 7.1 deste Contrato, bem

como pelas infÍaçóês administrativas prêvistas nas letras "b", "c",'d', "e', 'f e'9" do item 7.'1 deste Contralo que

justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave que a sanção pÍevista na letra'c'do item 7.2, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indirela de todos os entes

federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.8 A sançâo estabelecida na letra "d" do ltem 7.2 (dêclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar) deste

Contrâto será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

7.9 As sanções previstas nas letras'a', "c' e 'd" do item 7.2 poderão ser aplicâdas cumulalivamente com a previsla

na letra 'b" do item 7.2 (multa) deste Contrato.

7.í0 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis Íorem superioÍes ao valor de pagamento eventualmente
devido pela AdministraÉo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

pÍestada ou será cobrada judicialmentê.

7.1I A aplicação das sançóes previstas no item 7.2 deste Contrato náo exclui, em hipólese alguma, a obÍigaçáo de

reparaçáo integral do dano causado à Adminishação Pública.

7.í 2 Na aplicação da sançáo prevista na Ietra "b' do itêm 7.2 (multa), será íâcultada a deíesa do interessado no
prazo dê 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.í3 A aplicação das sançóes previstâs nas letras'c" e "d'do item 7.2 Lei requererá a instauraÉo de processo de

responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado pa?, no prazo de í5 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimaÉo, apresentâr deÍesa escÍila e especiÍicar as provas que pretendâ produzir.

7.14 Na hipôtese de defeÍimento de pedido de produÉo de novas pÍovas ou de juntada de provas julgadas

indispensávels pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçóes Íinais no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data da intimaÉo.

7.15 Seráo indeferidas pela comissão. mediante decisáo fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessáriâs, protelatórias ou intempestivas.

7.í6 As penalidades aplicadas serão anotâdas no registro cadastral dos fornecedorês mantido pela Administração

Municipal.

7.í7 As importâncias relativas às multas deveráo sêr recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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8.'l A rescisão do pÍesente Conlrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliaÉo, por mediaÉo ou por comilê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administraçáo;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência dê cláusula compromissória ou compromisso arbitral,

ou poÍ decisão judicial.

8.2 Serão observadas, ainda, as previsôes dos arts. 138 e '139 da Lei Federal no 14.13312021.

9,í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não pÍevisto neste Contrato, os chamados casos

omissos, estes serão resolvidos enlre as partes. respeitado o obieto do Contrato, a legislaÉo e demais normas

reguladoras da mâtéria, em especial a Lei Federal no 14.13312021, aplicando-se supletivamente, quando for o

caso, os Principios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil BÍasileira e as disposiçóes do

Direito Privado.

í0.í A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidâde com ãs obrigaçôes por ela
assumidas. todas as condições de habilitaÉo e qualiÍicaçáo exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente
instrumento contralual.

11.1 O presente contrato poderá ser alteÍado nas hipóteses e condiçóes pÍevistas nos atls. '124 a 136 da Lei

Federal no 14.13312021.

í2.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado paÍa esse
Íim pela autoridade competente, na condição de represenlante do Municipio de Campos de Júlio - MT.

í3.1 O Município de Campos de Júlio - MT encaminhará paÍa publicação o extrato deste Contrato no Diário Oficial

dos Municipios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

í4,í Com exceção dos casos expressamente autorizados no edital, a Contratada somente poderá subcontralar o
fornecimento do objeto com a prévia concordância da Contratante, Íicando, neste caso, solidariamente responsável
perante a Contratante pelo fornecimenlo feito pela Subcontratada e, ainda, pelâs consequências dos fatos e alos a
ela imputáveis.

í5.í Pâra dirimir quaisqueÍ questÕes decorrentes deste mntralo, não resolvidos na esÍera administrativa. será
competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que

seja

í5.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma que, Iido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os
efeitos de direito.
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MUNrcíPro DE cAMPos oe lúlro - rrrr
lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito
CONTRATANTE

MPX BRASIL SOLUÇOES WEB EIRELI
CNPJ/MF no 14.728.004/0001 -03
PoT MARCOS PAULO DE OLIVEIRA SILVA
CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridica em / /
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 01.614-5í6/000í-99

AVENIDA VALDIR MASUÍTI 779.W

c.E.P.: 78319-000 - campos dê Júllo - MT
00006.,

PAREcER JURÍDrco

PÍocesso Administrativo:
Processo dê Licitação:
Modalidade:

Número da Licitaçáo:
Data do Processo:
Data da Abeíura das Proposlãs:
Hora da Abertura das Propostas:

145t2022

174t2022

Dispensa de LicitaÉo p/ Compras e S€rviços

63t2022-OL

ogt11t2022

o9t1'l t2022
'16;00 horas

coNVlTE No. 001/2007

PARECER JURIDICO

Por meio do presente, atendendo ao preceito legal insculpido no parágraÍo único do artigo 38 da Lei 8.666/93, a Assessoriâ
JurÍdica do Nrunicípio de Campos de Júlio/[IT, emite o seguinle parecer relativo ao edital de licitação na modalidade de
Convite n". 00í/2007, reÍerente a aquisação de tintas mâra reforma da escola l\,lunicipal Germano Lazâretti, depois de
realizado atento exame do edital retromencionado, as peças do procedimento licitatóÍio em epígraÍe, alé este momento.
âtendem as disposiçóes lêgais pertinentes, em especial ao artigo 40 da Lei 8.666/93.
Ante o exposto, sou pelo prosseguimento do rêspectivo processo nos seus ulteriores termos.

Artigo 38

O procedimento da licitâção será iniciado com a aberlura de processo administrativo, devidamênte autuado, protocolado e
numerado, contendo a autorização respêctiva, a indicáçáo sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e âo
qual serão juntados oportunamente:

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando Íor o caso;
ll - comprovante das publicaçóes do edital Íesumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite;
lll - ato de dêsignação da comissão dê licilação, do leiloeiro adminisLativo ou oÍlcial, ou do responsável pelo convite;
lV - original das propostas e dos documentos que as anstruírem;
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadorai

v Vl - pareceres técnicos ou juridicos emitidos sobre a licitaçáo, dispensa ou inexigibilidade;

Vll - atos de adjudicaÉo do objeto da licitaçáo e da sua homologaÉo;
Vlll - recursos eventualmente aprêsentados pelos licitantes e respectivas manifestações e decisóes;

lX - despacho de ânulaçáo ou de revogaçâo da licitação, quando for o caso, fundamentado circunstanciadamente;
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso:
Xl - outros comprovantes de publicáções;
Xll - demais documentos relalivos à licitação.

Parágrafo únrco - As minutas de editais de licitaÉo, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou a,ustes devem ser
previamênte exâminadas e aprovadas por assessoria iurídica da Adminiskação. (Redação dada pela Lei n" 8.883, dê 8.6.94)

Campos de Júlio,03 de dezembro de 2007.

FABRICIO LEITE CARNEIRO
Procurador do Município
oAB - 19482/A-r\rT

Forha 1/1

Campos de Júlio,

nalu ponsável

Texto do Parecer Jurídico:

I\l

I

I



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5í6,000í-99
AVENIDA VALDIR MASIJTTI 779-W

C.É.P.: 783í9.000 - Campos de Júllo - Í

DISPENSA DE LICITAçÃO

Nr.: 63/2022 - DL 
0 0 it i

Processo Admlnl.trativo:
Proceaúo dê Llcilaçâo:

Oatâ do Proc€3ao:

1A712022

17412022

1011112022

Folha: '111

7tt

TERMo oE ADJUDICACÃO DE PRocEsso ltctmtónro

O(a) Preíeito Municipal, lrinêu Marcos PaÍmeggiâni, no uso das atribuições que lhe são coníêridas pela legislaÉo em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alteÍações posteriores, a vista do pârecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitâçõês, resolve:

01 - ADJUDICAR â presente Licitação nestes termos

a ) Processo Nr.: 17412022

b ) Licitação Nr.: 6312022-DL

c ) Modalidâde: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

d ) Data Homologaçáo: 1011112022

e) Data dâAdjudicaçáo: Sequência:0
f t Obieto da LiCitaCâO ContrâtaÉo d6 emprêsa êspêcaâlizadâ em mahútênÇão, hospodâg€m, Suportê técnico e Si§lêma Online' de SolicilaÉês de sêruiços com GêraÉo ds PÍotocolo e suas funÉês Gcnicâs

g ) Fornecedores e ltens Vencedores
(.m Reab Rt)

orde de ltens Médiá Descto í%) Total dos ltens

,003843. MPX BRASIL SOLUCOES WEB EIRELI 0,0000 27.OO0,00

27.000,00

02 - Autorizar a emissáo da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Dotação(ões); 2'00s 3 3 90 40 00'00 00 00 (4s) saldo: 27'763,88

lrineu Parmeggiani - Prefeito Municipal

1

,t

I

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.6í,í.5'í 6/000'l -99

AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Cempos de Júlio - MT

TERMO DE HOMOLO

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes lermos

a ) Processo Nr.:

b ) Licitaçãô Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologação

e ) Objeto da Licitação

f ) Fornecedores e ltens declarados Vencedores (cÍe. cotaÇão)

- 003843. MPX BRASIL SOLUCOES WEB EIRELI

GACÃO DE PROCES LICITATÓRIO

17 4t2022
6312022-OL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
10t11t2022
coltrátsçao de empresa êspeciarizád. em manutenção, hospêdsgem. suporte técnico e sistêmâ onrine
dê Solicitações de serviços con Gêraçáo de prctocoto e suas funàes térricas

(êm Reats R$)

Qtde de ltens [.,]édiâ Descto í%l Totaldos ltens

0,0000 27.000,00

27.000,00

DISPENSA DE LICITAçÃO

Processo Adminlstrativo
Procêsso de Llcitação:

Deta do Proce3so:

INÍ.: 63/2022 - D

1A712022

'171t2022

10t1't t2022

Folhai í/1

lri À,4a Parmeggiani - Preferlo Municipal

I

O(a) Prêfeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe sáo conferidas pela
legislaÇão em vigor, especialmente pela Lei Nr. 14.133121 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarâdo pelâ Comissão de Licitaçôes, resolve:

1

1

Campos de Júlio, 10 de NovembÍo de 2022.
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ESTAOO OE MATO GROSSO
pREFETTURA MUNrctpAL DE cAMpos DE JúLto

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA OE LICITAÇÃO N'63'2022

O Presidente da Comissáo de Licilação da PreÍeitura Municipal de Câmpos de Júlio - MT, nomeado

pela Portâria n" 32/2022, torna público parâ conhecimentos dos interessados a contralação abaixo:

Objeto: Contratação de empÍesa especializada em manutenção, hospedagem, SupoÍte técnico e

Sistema Online de Solicitações de serviços com GeraÉo de PÍotocolo e suas funçÕes técnicâs.

contratado: Mpx BRASIL soLUÇÔES wEB ETRELI cNpJ ne 14.728.004/000l -03

Valor global: RS 27.000,00.

Fundamento Legal: arl. 75, inciso ll, da Lêi Federal no 14.'13312021.

Dispensa de Licitação no 63/2022, Processo Administrativo no 1a512O22 e Processo dê CompÍa no

17412022.

Fica ratiÍicada pelo preÍeito municipal a Dispensa de Licitação em tela, nos termos do despacho

exarado no processo licitatório, da justiÍicâtiva apresentada e do parecer iuÍídico, em consonância crm o arl.

72 da Lei Federal n' 14.13312021 .

Campos de Júlio - MT, 09 de

E

Presidênte ssao de Licitação

CNPI:01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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IRINEU UARCOS pARltEcctAll|, prsfêito do Municíplo dô Csmpô€ dê
Júlio, Estado d€ Mato Gío6so. no uso ds súas atribuiçó$ lo€sis o;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, da Lei Col/,plemontat ho. OO1,
dê I 5 do julho do 2008,

CONSIDÉRANDO a soticitsçáo do soyidot autuêdo sob ho. 5901/2022,
RÊSOLVE:

Art. í. Exonerar, a pêdido, o servidorEDMlLSON JUNIOR DE OL|VEIRÂ,
inscrito noCPF sob no. 827.243.85i-97, do Cargo dê pmvimento em co_
missão de Secretário de Agricullura, pecuário e Mêio Ambiênt€, nomêsdo
alravés da Portarja no. 09, dê 04 de janêiro de 202i, a partir do dia 1.t de
novembro dê 2022

Art. 2. Essa portárja enlrâ em vigor na dal,a de sua public€ção, suítindo
seus efeitos a partir do í 1 de novembro de 2022.

AÍ1. 3' Revogâm-sê as dispGiçõês contidas na poít8ria nô. 09. dê (N de
janeiro de 2021, e panir da data estabelecida no srtjgo segundo.
Rêgl!t.6-.e c publlquô-...

DECRETO No 00O2Oií/22 oE 2,a DE OUTUBRO DE 2022

IRINEU MARCOS pARMEcGtANt, prêfeito do MunicÍpio do Campos d6
Júlio, Estado d6 Mato Grosso no êxêrclcio das atribuiçô@ quê lho Íoráín
coníeridas pêla Loa Orgánicâ do MunicÍpio de CAMPOS DE JúL|o 6 aúto_
rização contida na Lêi Municipal n. OOí 368/2,, do 9 do Dezrmbro de 202,1.
DECRETA:

Art. 10 - Ficâ aboÍto no conêotê Gxêrcicio Crédlto psra a(s) sêguintê(s) do_
taçáo(óês) ôrçam€ntária(s):

cêbinete do Prefelto Mrrnicipat dê Campos do Júlio, Egtado de Msto Gros_
so, aos onze dias do mês de novêhbro do âno de dois mil ê vinte e dois.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prcf.ito dê Câmpor d. Júlio
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An. 2é - Pare atêndimsnlo da Suplêmêntração quô trat6 o aítigo anteíior
serão ulilizados rêcurscs proveniente da anulaçào pâ.clsl s/ou-totâl da(s)
seguinte(s) dolação(óes) orç€rÍrentária(s):
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IRINEU MARCOS PARMEGGIAiII

Pretelto Munlciprl

Art. 30 - Este OECRETO 6ntrâ em vigôr ne deta d€ sua pubticáÉo, revo_
gada as disposições em contrário.
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SElti."",lffi If".LTÊ!.,I{5[.#ff J['çX8'Eêi[?EiIlsÊ
LtclTAçÃO N. 6irr20zr

ESTADO OE IIATO GROSSO

PREFENURA HUNICIPAL DE CAT'POS DE JÚUO
EXTRATO DE TERIiO DE RATIFICAÇÀO DE DISPENSA DE LICITA.
çÃo N. 63/2022

O Prêsidentê dâ Comi8são dê Licltâção de prêfêituro Muhtcipot de Cám-
pos. dê Júlio - [rT, nomêado peta potlana no 32t2022, torns públtco pars
conhêcimênlos dos lnterêsgados â contratsção âbsixo:
Objêto: Contratação de empresa êspecisllzada em manutenção, hospeda-
gem, Suponê tócnico o Slstêma Onlinê dê Solicitaçõ6s dê serviçds com
Geráção dê protocolo € suas funçõos técntcas.
contratedo: Mpx BRAstL soLUÇôES wEB EtRÊLt cNpJ n. 14.726.004/
0001-03

Valor globat: R$ 27.OOO,OO.

Fundahento Legal: art. 75, lnciso ll, ds L6lFêdêrâl ho 14.13J2021.
Oispêns€ do Licitação nô 632022, procêsso AdÍrinistrativo no 185/2022 êProcesso dê Comprs no fi4n022.
Ficá ratilic€dE pelo prefeito munlclpal 6 Dispênsa de LicitâÉo êm têla, nos
l,êmos do despeêho 6xâradô no procês6ô ticitatório, da lustitcalva apre_
sentada o do parêcêr jurÍdicô, êm consonância com o art. 72 da Loi Fede-râl n" 14.1331202.1.

Campos de Júlio - MT, 09 do nov€mbro dê 2022.

""'ofJ"?âl*,.sf*ü39flÉ+gi[?3i3t1"â3i3,j"§,[ât^"-.
CREDENCIAIIENTO NÔ O,tT2O21

rlrExrGl8tLtDADE DE L|CTTAçÃO N. 13t202í

TERI'O DE RETIFICAçÃO DA HOIIOLOGAÇÂO

A PrêÍêiturs MunicipÊl de Csmpos dê Júlio _ MT toms público, p6ra conh6-
cimento doa int6re$ado§, a r6laçáo alual dê credonciadog no prccôsao
de Credênciamênto no 13/2021, quê tem por objêto o credenciamento dê
sêrviços médicôs d6 pessoas jurÍdica; pâl'a sêNiço (,ê consulüa ospeciali-
zadã de podiâtria € ginêcologla/obsl6trlcia com col6ta dê mãlorialdo colo
dê útêro !Éra êxamo cito patologia parâ atendimento a pacignlês da Rêdê
Municjpal, ôas condiçôes estabglêcidas no Editrale sêus anexos.
REL çÀO ATUALTZAOA OE CREDENCTAOOS

d. P..rhH.Mó.llc.

í ) D. IATIERI BRAUM LTDA 183t

LINIE 34.279.
1
J,'lt

s) EMF SERVTçOS MED|COSS/S 20.

s3

Cámpos dê Júlio - MT, 11 dc novombro dê 2022.
Eric Rodrigo pêttônân

Prêsident6 d. Coml$ão dê Licllação

Poúaia nô 3Z2O2Z

RH/GABIiIETE
PORTARIA N. 6GO, DE í I DE ttOVEIllBRO DE 2022.

PORTARIA ]{. 6ô9, DE íí DE iIOVETIBRO DE 2022.
-coitvERTE,lo 

_(DEZ) D|AS DE FÉRiÀs Do SERVIDOR PUBL|CO
ABONO PECÚXÉR|o, E DÁ OU?RAS PROVTDÊNOAS.
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JOSIANE GINELI DOS SANTOS
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